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OFÍCIO N5 872/2015 Maceió, 28 de dezembro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta /  . , '

Senhor Presidente,  ̂ '

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.  ̂para b registro do Contrato n̂  78/2015, celebrado entre a CASAL e a Empresa 
VITAL SERVIÇOS LTDA, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviço de apoio Operacionaí com^disponibilidade de iíião  de obra para diversas unidades de 
trabalho da CASAL, num total de 73; (setenta'^  três) serventes de serviços gerais, em 
conformidade com as especificações técniCas^e detalhamentos consignados neste instrumento, 
visando, principalmente atender aos interesses da CASAL, nos prédios do interior.

’ / : /  V x• f , \ \
A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 22 de 
dezembro de 2015 ’ ; ' •

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n? 13476/2015 -  CA-

GEPLAN-047-C
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C a s a l

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.
N° da C l ; 

99/2015

cangem : Destino; Data de emissão: I

..  SUPSAT G ESEA 22/10/2015
ÀA

I Protocolo 13476/2015 -  ̂ ^

8̂ ^

Sr° Gerente,

u

\ Tendo em vista a iminência do vencimento do Contrato n° 36/2015, em 28/11/2015.1 

I c«iebrado entre a CA SA L e a Empresa Vital Serviços, e que o mesmo não poderá ser re-|
í .• I
I novado por força do art. 57, V  da lei n° 8.666/93, soíicitarnos a realização de contratação|

^-nierí^enciai, pois o processo para nova licitação encontra-se em andamento, na fase de|
fi , i
\ ‘̂ etínição dà data para que ocorra o Pregão Presenciai. |
}: i
* Os serviços operacionais são importantíssimos para o andamento das atividadesj

I ‘''̂ 350 e fim desta Companhia, dentre eles podemos destacar a execução de serviços bra-j

I va*s em gerai, tais corno, abrir e fechar valas, iimpar e desobstruir esgotos, venficar diari^

í 'írnonte adutora e aqueduíos do rnananciat para estação de tratamento, anotando vaza-|

j''rrantas e outras irreguiaridades. Caso os serviços sejam interrompidos em virtude do en^
1 I
\ cerrarnento do contrato haverá prejuízos a esta Companhia. I5  ̂ ■ . li
j Na hipótese de ser aceito o pleito, destaca-se, que o contrato emergencial poderál 

|ser rescindido antes do prazo cie 180 dias, quando da oportunidade do encerramento do|
2 i
i procedimento liciíatório e da empresa contratada assumir a prestação dos serviços. I 

1 Para o devido trânilte acostamos a esta Comunicação Interna: |

Termo de referência; i
í‘,* A‘1 ;K.i! J i * >-/► • ;J

Convenção Coietiva de Trabalho dos Empregados de Asseio e Conservação ool 
Estado de Aiagoas -2015/201 õ; l
Três pesquisas de nsercado; j
Cronograma íísico-financeirc^ i
Solicitação de Compras 16.803 a n° 16.804. í

Aíenciosameníe,

Supervisora SUPSAT/ GESEA 
Mat:3055

\ ..
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I ®

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA CONTINUA DE SERVENTES

DE SERVIÇOS GERAIS.

1. JUSTIFICATIVA

1.1. Trata-se de contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de mão de obra de 
forma contínua em todas as dependências da Companhia de Saneamento de Alagoas. As atividades 
são consideradas essenciais ao desenvolvimento das atividades-meio e fim, de modo a executar 
serviços braçais em geral, tais como: transportar equipamentos e materiais, cavar valas, roçar e 
capinar, limpar, auxiliando empregados com maior qualificação no desempenho de suas atribuições.

2. DO OBJETO

2.1. Contratação de.,73 (setenta e três) SêrVentès de'Serviços_Gérais2por meio de pessoa jurídica de 
acordo com as especificações técnicas e detalhamentos consignados neste termo, visando, precipuamente 
atender aos interesses da CASAL, nos prédios do Interior.

3.DO QUANTITATIVO, DO PERCENTUAL DE INSALUBRIDADE E DA LOTAÇÃO

U N I D A D E  D E  N E G Ó C I O  

Í 5 A C I A  L E I T E I R A

E N D E R E Ç O Q U A N T I T A T I V O  i I N S A L U B R I D A D E  

1 1 0  2 0  4 0

P Ã O  D E  A Ç Ú C A R C a p t a ç ã o :  C O H A B ,  s / n ,

E s t a ç ã o  E l e v a t ó r i a  1 :  F a z .  R e d e n ç ã o ,  A L  

1 3 0 .

0 4  i

í
1

i

0 ,  D ' Á G l j A  D A S  F L O R E S S e r r a  d o  P a r u j é - 0 .  D ' á g u a  F l o r e s / A L  

E s c r i t ó r i o :  A v .  0 2  d e  D e z e m b r o ,  s / n ,  C e n t r o

0 4

!

J A C A R É  D O S  H O M E N S P ç a .  J o s é  T .  S i l v a ,  s / n ,  C e n t r o 0 2

S E N .  R U I  P A L M E I R A R u a :  J o s é  B a r b o s a  V a n d e r l e y ,  s / n ,  C e n t r o 0 1  1

S . A N T A N A  D O  I P A N E M A R .  S e b a s t i ã o  P .  B a s t o s ,  n °  6 6 8 ,  M o n u m e n t o 0 4

S Ã O  J O S É  D A  T A P E R A R u a :  D u q u e  d e  C a x i a s ,  s / n ,  C e n t r o  

E s t a ç ã o  E l e v a t ó r i a  2 :  S í t i o  A n t a s ,  A L  1 3 0 .

0 2

D O I S  R I A C H O S R u a  T e r c í l i a  P i m e n t e l ,  n °  0 2 ,  C e n t r o 0 1  ^

M O N T E I R Ó P O L I S R u a :  M a n o e l  A n t ô n i o  B a r b o s a ,  n ° 3 7 ,  

C e n t r o

0 1  ;

O U R O  B R A N C O R u a :  S a n t o  A n t ô n i o ,  s / n ,  C e n t r o
1

0 1

T O T A L :  2 0  F U N C I O N Á R I O S
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U N I D A D E  D E  

N E G Ó C I O  D O  

S E R T Ã O

E N D E R E Ç O Q U A N T I T A T I V O I N S A L U B R I D A D E

%

1 0  2 0  4 0

D .  G O U V E I A - S E D E R .  O l a v o  B i l a c ,  2 3 0 -  C e n t r o  D  .  G o u v e i a / A L 1 6

Á G U A  B R A N C A P ç a  S .  L .  T o r r e s ,  1 1  C e n t r o  Á g u a  B r a n c a / A L 0 5

C A N A P t R .  P .  B r a n d ã o  -  s / n  C e n t r o  -  C a n a p i / A L 0 1

M A T A  G R A N D E R .  D e p .  E r a l .  M .  B r a n d ã o -  M a t a  G r a n d e / A L 0 3

I N H A P I R .  M u n i z  F a l c ã o ,  s / n  C e n t r o  I n h a p i / A L 0 2

P I R A N H A S R . C .  G r a n d e ,  5 0  B a i x o  X i n g o  -  V  / A L 0 8 1

P A R I C O N H A R .  M a n o e l  F .  D o s  S a n t o s  ,  6 6  C e n t r o / A L 0 1

0 .  D ' Á G U A  C A S A D O R .  d o  S o l ,  s / n  C e n t r o  0 .  D ' á g u a  C a s a d o / A L 0 2

T o t a l : T o t a l : T o t a l :

1

T O T A L :  3 8  F U N C I O N Á R I O S

U N I D A D E  D E  N E G Ó C I O  

S E R R A N A

E N D E R E Ç O Q U A N T I T A T I V O I N S A L U B R I D A D E  

1 0  2 0  4 0

P . D O S  í n d i o s  -  S E D E A v .  C o n s .  S e b a s t i ã o  L i m a  7 0 1  P .  Í n d i o s / A L 0 6 0 2 0 2

P A U L O  . l A C I N T O P ç a .  M a t r i z ,  n °  1 1  -  C e n t r o 0 1

M  A R I  B O N D O R u a  d o  c o m é r c i o ,  s / n  -  C e n t r o 0 1

Q U E B R Â N G U L O P ç a .  M a t r i z  1 1  -  P a u l o  j a c i n t o / A L . 0 2

C A P E L A R .  d o  C o m e r c i o  s / n  -  M a r i b o n d o / A L 0 1

M A R  V E R M E L H O R .  1 5  d e  N o v e m b r o  7 1  -  Q u e b r â n g u l o / A L 0 1

E S T R E L A  D E  A L A G O A S R .  M a n o e l  H i p ó l i t o  S i l v a  5 5  -  C a p e l a / A L 0 1

A N  A  D l  A R .  A n t ô n i o  M .  D e  O .  S /  -  M .  V e r m e l h o / A L 0 2

' T o t a l :  

1 0 2

T o t a l :

0 2

T O T A L :  1 5  F U N C I O N Á R I O S

4. DOS SERVIÇOS

4.L Esperam-se serviços de alto padrão de qualidade.
4.2. A CASAL colocará à disposição da empresa a ser CONTRATADA sua estrutura física.
4.3. A CASAL não disponibilizará nenhum empregado para exercer as funções previstas neste 
Termo de Referência, ficando a cargo da empresa o fornecimento total de mão de obra.
4.4. Na hipótese da CASAL vir a ser notificada ou citada, administrativa ou judicialmente em 
relação a processos envolvendo obrigações trabalhistas ou prevideneiárias pertinentes às relações de 
empregos decorrente do contrato que vier a ser celebrado, a CONTRATADA ficará obrigada a 
responder pronta e exclusivamente perante tais reivindicações.
4.5. Todas as instruções e reclamações da CASAL serão transmitidas por escrito diretamente à 
CONTRATADA, salvo em casos de urgência, quando poderá fazê-lo por telefone ou ao próprio 
funcionário em serviço, tornando-a formal tão logo seja possível.
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> < 
JIS._05__;

5. DAS ATRIBUIÇÕES DOS SERVENTES DE SERVIÇOS GERAIS

a) Executar serviços braçais em geral, tais como, abrir e fechar valas, transportar pesos, materiais, 
utensílios, móveis e equipamentos;
b) limpar, roçar, capinar, rastelar , aguar gramas de jardins;
c) auxiliar encanadores, pedreiros, carpinteiros, operadores e outros no desempenho de suas 
fiinções;
d) limpar e desobstruir esgotos;
e) fazer lavagem de hidrômetros;
f) carregar e descarregar viaturas;
g) pintai' troncos de árvores, muros, cercas, hidrômetros;
h) zelar e guardar equipamentos, materiais, prédios, construções e outras áreas internas e externas, 
durante a jornada de trabalho;
i) Vei'ificar diariamente adutora e aquedutos do manancial para estação de tratamento, anotando 
vazamentos e outras irregularidades;
j) auxiliar nos serviços de instalação, reparação e conservação de obras de saneamento, executando 
tarefas elementares, tais como; escavações, levantamentos e obras;
l) zelar pelo uso correto e conservação dos bens patrimoniais da companhia;
m) executar outras atividades compatíveis com o cargo.

6. DO PER C EN llJA L DE INSALUBRIDADE

6.1. Em decorrência das atividades a serem desempenliadas, os serventes podem, eventualmente, 
entrai em contato com agentes insalubres.

7. DO LOCAL E HORÁRIO DE TRABALHO

7.1. O serviço será realizado conforme orientação da CASAL e nos endereços descritos no item 3.
7.2. Os profissionais colocados à disposição da CASAL para a realização dos serviços terão jornada 
de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, de segunda a sábado.

8. DO PRAZO
8.1. O prazo de vigência dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do
contrato.

9. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS PARA PAGAMENTOS
9.1. Os serviços executados deverão ser faturados até o l°dia útil do mês subsequente.
9.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devida
mente conferida e atestada pelo gestor do contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir 
do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
9.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se adim- 
plente cora a Fazenda Pública Federal, Pública Estadual e Municipal;
9.4. A contratada deverá anexar a Nota fiscal, os seguintes documentos, com data de validade atuali
zada:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.
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9.5. As faturas somente serão aceitas e atestadas pelo GESTOR se estiverem de acordo com estabe
lecido nas cláusulas contratuais, devendo obrigatoriamente ser acompanhadas da documentação do 
item anterior.
9.6. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor de multa 
eveniualmente aplicada.
9.7. A emissão antecipada do Documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da 
obrigação.
9.8. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA, para que haja as devi
das correções.
9.9. Qualquer irregularidade que impeça liquidação da despesa será comunicada à licitante vencedo
ra, fu;ando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras.
9.10. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento inicia-se após a regularização da situação e/ou a re
presentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a administração.
9.11. Os pagamentos serão efetuados através de deposito bancário em conta corrente a ser indicada 
pela licitante vencedora.
9.12. Caso a CONTRATADA não apresente os documentos exigidos no item 8.4., ou seja, verifica
da a qualquer tempo a in^egularidade fiscal o devido pagamento será realizado, contudo, a adminis
tração adotará as medidas cabíveis para sanar a irregularidade.

10. DOS ACILESCIMOS AO CONTRATO
10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do volume dos serviços em proporção de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
global atualizado do contrato, facultadas as supressões além desse limite, mediante acordo entre a
contratante e a CONTRATADA

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTITATADA
11.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente.
11.2 .Manter disciplina nos locais de serviço, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração.
11.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seu empregado, das normas disciplinares
determinadas pela CASAL.
11.4. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento do seu 
emp] egado, acidentado ou com mal súbito, por meio de seus encarregados.
11.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, estadual ou municipal, as
normas de seguranças da CASAL..
11.6. Registrar e controlar, juntamente com o preposto da CASAL, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas.
11.7. Nos locais de trabalho onde houver mais de 10 funcionários, será necessária a implantação de 
pontos eletrônicos;
11.8. Fazer seguro de seu empregado contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se 
também, jrelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução 
do contrato, conforme exigência legal.
11.9. Disponibilizar em até 48 (quarenta e oito) horas após a assinatura do contrato, a mão de obra 
no respectivo local relacionado no anexo I e nos horários fixados na escala de sendço, informando, 
em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto conforme o 
estabelecido.
11.10. Informar a CASAL, por escrito imediatamente após a assinatura do contrato, a relação 
nominal dos empregados e demais prepostos utilizados na sua execução, contendo nome completo, 
caiteira de identidade (número/órgão expedidor/data da expedição), o atestado de saúde 
ocupacional -ASO e endereço residencial, devendo as respectivas alterações seiein imediatamente 
comunicadas a CASAL.
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11.1]. Substituir, sempre que exigido pela CASAL e independente de justificativa por parte deste, 
qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da CASAL e ao interesse do Serviço Público.
11.12. Responsabilizar-se, em relação ao profssional alocado no posto de trabalho, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, tais como: 
salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, 
uniformes, crachás e outras que venham a ser impostas duimnte a execução do contrato.
11.13. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços sem interrupção seja por 
moli\'0 de férias, descanço semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que 
não lerão em hipótese alguma qualquer relação de emprego com a CASAL, sendo exclusiva 
responsabilidade da Contratada as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas 
e fiscais.
11.14. Suprir toda e qualquer falta ao trabalho, por outro profissional que atenda aos requisitos
técnicos exigidos neste projeto.
11.15. Apresentar seu empregado na execução dos serviços ora contratados, devidamente 
unifoimizados, identificando-os através de crachás, com fotografia recente e usando os 
Equipamentos de Proteção Individual EPTs.
11.16. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do sei viço contratado como 
também aqueles referentes à segurança e a medicina no trabalho.
11.17. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CASAL ou de terceiros que 
tomar conhecimento em razão as execução do presente objeto.Devendo orientar seus funcionários
nesse sentido.
11.18. Cumprir ficlmente a carga horaria semanal e os serviços descritos neste termo de referência
11.19. Comprovar sempre que solicitado pela CASAL, a quitação das obrigações trabalhistas.
11.20. Executar serviços de emergência, qualquer hora, em período diurno ou noturno incluindo 
sábados, domingos, e feriados, no prazo máximo de 02 (duas) horas. Para efeito de pagamento de 
serviços extraordinários, deverão ser considerados os adicionais previstos na legislação trabalhista, 
dispensando-se a apresentação de orçanrento prévio.
11.21. Fornecer, quando necessário, todos os tipos de enceradeiras, necessárias a realização dos 
Serviços.
11.22. O funcionários da empresa contratada que prestam serviços nas dependências da CASAL 
deveião zelar pelo patrimônio público, bem como manter respeito para com os empregados e 
visitantes.
11.23. Instituir três prepostos para quanto à necessidade de acatar as orientações da CASAL, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.
11.24. Relatar à CASAL toda e qualquer irregularidade observada nos locais onde houver prestação 
do serviço.
11.25. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que, por dolo/culpa, porventura sejam 
causados por seu empregado ou preposto, a qualquer titulo às instalações, patrimônio e pessoal da 
CASAL ou a terceiros, procedendo, imediatamente, o respectivo reembolso, em cada caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL

12.1. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, conforme as condições estabelecidas neste termo 
de Referência.
12.2. Notificar a CONTRATADA através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos para 
correção de irregularidade encontrada na prestação do serviço.
12.3. Notificar à CONTRATADA, por escrito todas as penalidades, multas, suspensão do serviço ou 
sustaçãü de pagamento, sempre que for comprovada pelo GESTOR da contratação quaisquer 
inobservâncias das exigêneias desta contratação.
12.4. Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivamente prestados.
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após a comprovação do recolhimento das obrigações. ( tributárias inerentes ao serviço e sociais 
referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fatura anterior.

13. DA GESTÃO

13.L A gestão do contrato consiste na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o cumprimento adequado do contrato, de
vendo ser exercido por um funcionário da CASAL.
13.2. A gestão do contrato será exercida por Adely Roberta Meireles de Oliveira, matrícula n° 3055, 
CPF n° 060.014.464-07, doravante , denominada GESTORA.
13.3. Na ausência ou substituição do funcionário acima citado, por qualquer motivo, a gestão deverá 
ser feita por substituto imediatamente.
13.4. Para cada unidade administrativa em que haja prestação de limpeza e conservação, será indi
cado FISCAL para acompanhar a execução dos serviços.
13.5. São atribuições do GESTOR:

•Comparar as informações apresentadas pela CONTILATADA relatórios apresentadas pelos 
FISCAIS;
•Conferir mensalmente a planilha e Nota Fiscal apresentados pela CONTRATADA, verifican
do a regularidade fiscal e cumprimento das obrigações trabalhistas;
• Atestar a Nota Fiscal, desde que acompanhada de certidões negativas de débitos encami
nhando-a para pagamento.

13.6. Na vigência do contrato, a fim de inspecionar a qualidade dos serviços e como condição para 
0 seu pagamento, serão solicitados pelo GESTOR, cópias autenticadas dos seguintes documentos 
do contratado:

a) Quando da movimentação de seus empregados:
•Cópia das páginas da carteira de trabalho e previdência social dos empregados terceirizados, 
comprovando a contratação.
•Termos de rescisão do contrato dos empregados dispensados, comprovantes de concessão de 
aviso prévio e recibo de entrega do requerimento do seguro desemprego, nas hipóteses cabí
veis.
•Comprovante de cadastramento dos trabalhadores no PIS.

b) Mensalmente:
•Cópias das frequências, a fim de se verificar o cumprimento da jornada de trabalho.
•Recibos de pagamento, atestando o recebimento de salários mensais, adicionais, férias e 13° 
(D e  T  parcelas) quando da época própria, além do salário-família, assinados pelos emprega
dos, com a data de pagamento até o quinto dia útil do mês seguinte à competência. 
•Comprovante de fornecimento de vale-transporte e vale refeição, conforme fixado em Acor
do Coletivo de Trabalho da categoria.

c) Anualmente:
•Recibos de concessão de aviso de férias, nas épocas próprias:
•Comprovação de que foram fornecidos fardamentos e os Equipamentos de Proteção Indivi
dual -  EPIs.

13.7. O recebimento dos serviços será efetuado mediante atesto no documento fiscal do faturamento 
mensal pelo GESTOR.
13.8. A gestão de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRA
TADA, por qualquer irregularidade ou decorrência de imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou
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empi'ego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, 
responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.
13.9. A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados se em de- 
sacoitlo com os termos do presente termo de referência.

14. DA FlSCALlZAÇAO:
14.1. A fiscalização da Administração terá livre acesso aos locais de trabalho da mão de obra da 
contratada.
14.2. A fiscalização da Administração não permitirá que a mão de obra execute tarefas em desacor
do com as preestabelecidas.
14.3. F*ara cada Unidade de Serviço ou Negócio onda exista um Servente, será indicado um funcio
nário, por meio de uma Ordem de Serviço a ser expedida pela Vice Presidência de Gestão Coipora- 
tiva/VGC, para fiscalizar a execução dos serviços, incumbindo-lhe as seguintes atribuições:

• .Acompanhar a execução dos serviços, verificando se atende às condições previstas no pre
sente termo de referência;
• Informar ao GESTOR qualquer irregularidade na prestação dos serviços que demandem 
substituição do funcionário da CONTRATADA;
• Enviar ao GESTOR relatório mensal via correio eletrônico, no 1° (primeiro) dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, informando a frequência dos funcionários da CON- 
TRAIADA, as ocorrências e demais observações que se fizerem necessárias.

14.4. Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente temio de re
ferência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para a CA
SAL.
14.5. A fiscalização da CASAL não permitirá que a mão de obra execute tarefas em desacordo com 
as preestabelecidas.

15. CRÍ PÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

15.1. A proposta de preços e formação dos custos deverá ser apresentada conforme detalhamento 
constante no ANEXO I deste Termo de Referência.
15.2. O julgamento das propostas será efetuado pelo Menor Preço Global.
15.3. Deverá estar incluso no preço apresentado todos os gastos envolvidos com custos de mão de 
obra e encargos decorrentes; uniformes; custos relativos à prestação dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos; taxas, impostos, contribuições sociais, encargos previden- 
ciários e trabalhistas, despesas administrativas, de EPI's e de transporte.
15.4. Será considerada proposta mais vantajosa, com observância às disposições deste Termo de Re
ferência, a que apresentar o menor preço global.
15.5. A proposta deve estar em conformidade com acordos coletivos, convenções coletivas ou sen
tenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão os sendços e as respectivas 
datas bases e vigências, com fulcro no art. 21, inciso III da IN 02/2008.

U). KESULI ADOS ESPERADOS

16.1. Espera-se que os serviços sejam prestados com alto patrão de qualidade.
16.2. A CONTRATADA deve atender de modo satisfatório às necessidades da CASAL, durante e 
depois da execução do contrato, sempre levando em conta os princípios da eficácia, da eficiência e 
da moralidade da Administração Pública.
16.3. A CONTRyVfADA deve atender, prccipuamente, às especificações deste termo de referência , 
às leis presentes no ordenamento jurídico brasileiro e o contrato que será celebrado após o devido 
procedimento licitatório.
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17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito de defesa piévia 
por 05 (cinco) dias úteis.
17.2. As sanções administrativas previstas neste termo de referência são independentes entre si. po
dendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, 
garantido o contraditório e a ampla defesa com fiilcro no § 2° do artigo 87, da Lei 8.666/93;
a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular 
das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidên
cia, a i 0% (dez por cento) do valor global do contrato;
c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a administração, por prazo não superior a 02(dois)
anos,
17.. 3. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo 
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob 
pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

18. DA RESCISÃO CONLRyVTUAL
A i'escisão do contrato poderá ser feita:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CASAL, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XYtl do art. 78 da Lei n° 8.666/93 com alterações posteriores;
b) Amigável, por acordo entre partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para CASAL;
c) .íudicial, nos termos da legislação.

19. C ASOS OMISSOS

Os casos omissos ou situações não explícitas serão decididas pelas partes, segundo as disposições 
contidas na lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e noimas administrativas fede
rais e estaduais, que farão parte do contrato , independente de suas transcrições.

20. DISPOSIÇÕES C9ERAIS
20.1. A prestação do serviço à CASAL, por representante da CONTRATADA, não gerará para 
esta, vínculo de emprego, nem instituirá solidariedade passiva em razão do não cumprimento pela 
CONTILATADA da obrigação de pagamento de remuneração ou verba rescisória do pessoal que 
contratar, ou de recolhimento de obrigações sociais, previdenciárias e tributárias.
20.2. Qualquer dúvida ou reclamação por parte da CONTRATADA, durante a vigência do contrato, 
deverá ser encaminhada ao GESTOR do contrato que adotará as medidas e/ou providências neces
sárias para a sua solução.

oberta Meireles de Oliveira 
SUPERVISORA- SUPSAT/GESEA 

MAT.3055
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CÕ WtRAtÒ N9 36/álÒ15 -tÂSAL

CÓMTRATO pÊ PRÉSf ACÃÕ DÉ SÉRV4ÇÔS QUÊ, ENTRE SI FIRMAM, DE 
ÜMíLADQí COMÓ ÈÕNTRÃTÂNTÉ, A CÔMPARHIA DE SANEAMENTO 
DÉ ÃLAGOÁS - CASAL, £ DO OOTRO, GOMO CONTRATADA, A 
EMPRÉSA VITÀISÊRVIÇGS LTOA.

PRé ã m b ü Lo :-6 a s PA1^TÉSÉDò Éü NdÁIIî N Tô :̂

IjÇGNTRATANTE;' dôMPANrtlÂ DE- SANEa Mê NTÕ DE-à lAGÕAS - ÇASAL; :.Sdtiédáde dé Ecóriòftila Mista Istadual, vinciiladà à Secretaria 
de Èstâdò, "dè- jpfrâfestratura, sediaidgwria rua BãTãd de Atalaia, Ws 5ÔÓ, Céntroí*'Pi^aàeió/AL, inscrita no tNPJ/MF sõb o n® 
Í2;294.TÕâ/0ÚÚÍ-&Í,.doravante,^de'nominad;^^irtípíe‘shièn̂ ^̂  CASAL, fiestê ;âtü, representad^lpor seu Diretor PréSidèhte WILDE CLECIO 
FALCÃO ,DÈ, ALÊNGAR, brasileiro,’c'a'sado, inŝ critú no CRF/Mf n? 091.578í673-72, e. peiò-Vice-Presidente de òestão
iCorpòratiVá JORGE SILVIO LUENGOíGALVÃO;'brasileiro, baiano, solteiro, advogado; inscrito no.CPF/MF sob-o n® Õ32.981.054-57, ambos 
iresidèntésè dó'rríiciliadbs.nesta'eapital.,

1)C0NTRATAÓA: ÈMPRÍ:SÀ'V,1TAL, SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Hugo Corrêa Paes, ns 318- A, Gruta de Lourdes, Maceió/AL, 
inscrita'no C'NPj7MF:SO,b;>o ,n®O3'34Oi376/GO0T-33>.nesteato, representada por,J0SÉ.CARLOS ROBERTO DA-COSTA, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito nò ÇPF/MF sob o -,n9 ■,228.61'8/404f63, residente , e domiçiliàdo em Maceió/AL, doravante, denominado 
simplesmente GONTRATADÁ.

3)FUNDAMÊNTÓ LEGAL DA-ÀtíJÜDICAÇÃO; A'presente>-adjpdiGa'çãO); da;dispensa de liçitaçãó/ devidaméntè com base no Art.24 inciso 
Xl;da Lei Federâl :8.666/93. devida menté ratÉca*df;'p,e|0iBjnótÓCljréSjdefi1:e: d tudò corífórnie consta' no Protocolo n2 6375/2015i 
GJ. ns 41/2015 e 5;G. #  I6'.330j obrigando as parteisídéíàcbTdó cbm-as cláusulas e cbndiçÔès, a seguir expressas:

A • b õ  DBjÈTÕ: Coritrátaçãòj/de ,,pe’ssoá-jurídica,:'para prestâçád 'dè: servijo de apójo bpérácional cõm
3r» ,A a  / sKrra'  r \ '^rò vríí»íAÍ*tfáè'.'iíi^^<^Q'í4âí* -í^ja^-hr'ií?ínlIny^' /^ÀCAÉ

CLÃÜSULA PRÍMÉÍRA
disponibilidadè dê; mão de òbra:"para diyersásfánljdáâes de*trabalho dà ÇÀSÂL, )^l3tá1Tâe:87TÔItientá’Te^ete|sèrventes’dé"SeJW 
gêrâisjíem conformidade: com as descrições contidas :no Anexo: I dó instrumento cdnvOcâtÔrio que òiiginòú esta-cóntratãçaò e ^ô^osta 
comercial; da: GONT,RATADA>- : : ; .  -.i,

PARÁGRAfÒ: PRIMÉrRÕ: OS erppfegádps pp^òs. à çiii5^^|i|^§^a CASAL, devem põssuir éxperiênclá é ãptidão à èxeçüção das ãtividadês 
pertinentes -a .função rfetrô rh.er\plp,ffa;dà, ní?': hotário ■hÍ3j:ml|\dè,’ funcionamento' da ÇÁSAL, dé sêgundá: a sábado, não podendo 
uÍtrapas.Sar44 (què/enta èqüatróí'ho'!:as,senta '

CIAu SULA SÉG UN D A -d'o S SERVIÇOS: A C O N T R Á ffliilE^ te rá  a disposf ãó;da einp fè^ |§|i;G Ó ÍlR A T^ ^ ^  estrUtura física. 
iPARÂGRÃFd RRIMEIRQ: ACASAL não disppnibiliíâ ^̂  ̂nènhu‘̂ ':èmpregadò pãráWerce^ as füii^õèl pféyistàs nestè TermO de Referência,
'fiGa;ndO:a'câ:rgo'daemprêsá;oíòrneciméntâtòtal'dei  ̂ ’ • l ' t
p a r á g r a f o  :SÉéÜNDbr Na hipõtése dà GASAL̂ V̂ir ;à“ser ffpfificada oli .citeâlrádmínjrtràfíi^^ ou ijudÍGÍálmêhte em relação a processos 
envolvendo obrigações trabalhistas ou prévf^  ̂ p'éi|inénies/.asTelâ’çpe;s dèíiempregostdécórriente^^^  ̂ contrato que vier a ser
celebrado, a CONTRÁTADÂfiCará,o,brigadãaifèspppdecpròjnta-e lM úsiyaín

' PARÂGR'ÁF,OTERCEÍRÓr Todas âs-ll^stfpçõésèfèciárhaçõesídâ^CílsALSerãótransmitidáspór éscrttó;yiretarnente à CONTRATADA, salvo 
em casos de urgência, ;quando podéra. fazê-lo por telefone ou ao próprio fuhdpnárJo em Servíçô, tornando-a formal tão logo seja 
possível, j

CLÁUSULA TÉRCEIRA - DÒ VALÒR: O pr.esehte Contrató tem seu Valòr global .fixado em R$ 1.376.654í,78 (um milhão, trezentos e 
setenta e selS mil, seiscentos e sessenta e quatro réâis e setenta e oito centavos). I
Pa 8Â'GRAFO PRIMe IRO: Fica expréssamente estabelecido que os préçóS'propostos pelá CONTRATADA, incluem todos os custos diretos 
e-indiretPs, fequeftdos para execução dos serviços, ôbjetõ dêstê instrumento, tais como: salárlP; encargos, vales-trânsportes, impostos 
e  seguro.

t
PARÁGRAFO SEGUNDO; A CÕNTRÃTADÃ.è responsável pelos encârgos trabalhistas, previdenciários,’.fiscais é comerciais, resultantes da 
execução deste contrato, aprèseritandô tnensalmehte, juritámente tPm a fatura mensal, os Gomprpvantes de pagamentos respectivos. 
A partir dp segundo fátufamèUto deverá apreséntàr â GFIP, bóffèspóndentes ao mês ãntefibri j

iRÀRÃGRAFÉf TÉrCÉIRO: o  vã|pf constante do *càpaf' dèsfarçJáCistííà podèrá sèf reajustado sempre quê Hpüyèf CPrtvenção coletiva ou 
.â|ssftfiò:ópé eiéyé õ,saiàrlódã cáfègèfíà; na mês,rríá proporção dõ âüiíiento verificado, medjahtê negociação éntre as partes.
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CLÁUSULA QUARTA -  DOS ACRÉSCtlVIOS AO CONTRATO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões do volume dos serviços em proporção de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor global atualizado do 
contrato, facultadas as supressões além desse limite, mediante acordo entre a contratante e a CONTRATADA

CLÁUSULA QUINTA • DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçameotária...............................11.102 -  8AC1A LEITEIRA
Grupo de Despesa...................................600.000-Serviço de Terceiros
Rubrica................ ........................................ 616.616 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária..............................11.101 -  UN SERTÃO
Grupo de Despesa.................................. 300.000 -  Serviço de terceiros
Rubrica............;................. ....................... 301.000,-Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária............................. 11.104 -  UN SERRANA
Grupo de Despesa.................................. 300.000 -  Serviço de Terceiros
Rubrica....................... ...............................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no 
sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se adimplente com a 
Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar, os seguintes documentos, com data de validade 
atualizada;

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa eventualmente 
aplicada.
PARAGRAFO QUARTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da obrigação. 
Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
PARAGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, ficando o 
pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SE)crO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA: Banco; Banco 
do Brasil, Agência; 3393-6, C/C112666-0.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO; O prazo de Vigência do presente instrum ento é  de 180 (cento e oitenta) dias, a co ntar da data da 
assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; O prazo de vigência contratual limita-se a 04 (quatro) meses, a contar da data da comunicação efetuada pela 
CONTRATANTE, no caso de cessação dos impedimentos judiciais existentes para a contratação dos aprovados ou por interesse da 
Companhia.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de rescisão contratual antecipada, nos termos da previsão inserta no Parágrafo anterior, o valor a ser 
pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA obedecerá à proporcionalidade do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado, ADELY ROBERTA MEIRELES DE 
OLIVEIRA, matrícula n® 3055, sob CPF n® 060.014.464-07,fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, 
comunicando com sessenta dias de antecedência à Diretoria Administrativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado por qualquer motivo, a gestão do presente 
contrato será feita pelo seu substituto.

CLÁUSULA NONA -  DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização da Administração terá livre acesso aos locais de trabalho da mão de obra da 
contratada.

CONTUATO N5 36/201S
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PARAGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização da Administração não permitira que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as 
preestabelecidas.
PARA6RAFO SEGUNDO: Para cada Unidade de Serviço ou Negócio onda exista um Servente, será indicado um funcionário, por meio de 
uma Ordem de Serviço a ser expedida peia Vice Presidência de Gestão Corporativa/VGC, para fiscalizar a execução dos serviços, 
incumbindo-lhe as seguintes atribuições:

a) Acompanhar a execução dos serviços, verificando se atende às condições previstas no presente termo de referência;

b) informar ao GESTOR qualquer irregularidade na prestação dos serviços que demandem substituição do funcionário da 
CONTRATADA;

c) Enviar ao GESTOR relatório mensal via correio elétrônico, ho 1° (primeiro) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, informando a frequência dos funcionários da CONTRATADA, as ocorrências e demais observações que se fizerem 
necessárias.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ouàísquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente termo de referência, deverão 
ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização da CASAL não permitirá que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as 
preestabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ATRIBUIÇÕES: Executar sêtvicòs bracais em geralj tàis como, abrir e fechar valas, transportar pesos, 
materiais, utensílios, móveis e equipamentos; .

a) limpar, roçar, capinar, rastelar, aguar;gramas de jardins;
b) auxiliar encanadores, pedreiros, carpinteiros, operadores e outros no desempenho de suas funções; 
ç) limpar e desobstruir esgotos;
d) fazer lavagem de hidrômetros;
e) carregar e descarregar viaturas;
f) plntartroncosdeárvores, muros, cercas, hidrômetros;
g) zelar e guardar equipamentos, materiais, prédios, construções e outras áreas internas e externas, durante a jornada de 

trabalho;
h) Verificar diariamente adutora e aquedutos do manancial para estação de tratamento, anotando vazamentos e outras

irregularidades; ;
i) auxiliar nos serviços de instalação, reparação e conservação de obras de saneamento, executando tarefas elementares, tais 

como: escavações, levantamentos e obras;
j) zelar pelo uso correto e conservação dos bens patrimoniais da companhia;
k) executaroutras atividades compatíveis com o cargo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE; Obrica-se a CONTRATANTE:
PARAGRAFO PRIMEIRO: Efetuar à CONTRATADA os.pagamentps, conforme as condições estabelecidas neste termo de Referência. 
PARAGRAFO SEGUNDO; Notificar a CONTRATADA através dõ GESTOR dõ contrato; fiXarido-lhe prazos para correção de irregularidade 
encontrada na prestação do serviço.
PARAGRAFO TERCEIRO: Notificar à CONTRATADA, por escrito todas as penalidades, rnultás, suspensão do serviço ou sustação de 
pagamento, sempre que for comprovada pelo GESTOR da contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação. 
PARAGRAFO QUARTO: Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, b  pagamento dos serviços efetivamente prestados, após a 
comprovação do recolhimento das obrigações, (tributárias inerentes ao serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários 
envolvidos) da fatura anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a CONTRATADA, a utilizar na execução dos serviços 
objeto deste contrato, empregados devidamente habilitados e amparados pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Responsabilizar-se integraimente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente.
PARAGRAFO SEGUNDO: Manter disciplina nos locais de serviço, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração.
PARAGRAFO TERCEIRO; Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seu empregado, das normas disciplinares determinadas 
pela CASAL.
PARAGRAFO QUARTO: Assurhir todas as responsabilidades e tomar ás medidas necessárias ao atendimento do seu empregado, 
acidentado ou com mal súbito, por meio de seus encarregados.:
PARAGRAFO QUINTO: Cumprir, além dos postulados legais vigehtès de âmbito Federal, estadual ou municipal, as normas de 
seguranças da CONTRATANTE.
PARAGRAFO SEXTO: Registrar e controlar, jüntamente com o preposto dá CONTRATANTE, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 
de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas.

CONTRATO NS 3S/201S Idllson Alves Vieira
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PARAGRAFO SÉTIMO: Nos locaii de trabalho órtde houver mais de 10 funcionários, será necessária a implantação de pontos 
eletrônicos;
PARAGRAFO OITAVO: Fazer seguro de seu empregado contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se também, pelos 
encargos trabalhistas, previdenciârios, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal.
PARAGRAFO NONO: Disponibilizarem até 48 (quarenta e oito) horas após a assinatura do contrato, a mão de obra no respectivo local 
reiacionâdú no anexo I e nos horários fixados na escala de serviço, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a 
impossibilite de assumir o posto conforme o estabelecido.
PARAGRAFO DÉCIMO; informar a CONTRATANTE, por escrito imediatamente após a assinatura do contrato, a relação nominal dos 
empregados e demais prepbstos ^uti|ízados ná sua execução, contendo nome completo, carteira de identidade (número/órgio 
expedidor/data da expedição), o atestado de saude ocupacional -ASO e endereço residencial, devendo as respectivas alterações serem 
imediatamente comunicadas a CONTRATANTE.
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificativa por parte deste, 
qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou eomportarriento sejam prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina 
da CONTRATANTE e ao interesse do Serviço Público.
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Responsabilizar-se, em relação ao profissional alocado no posto de trabalho, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, tais como; salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, 
indenizações, vaje-refeição, vale-transporte,; uniformes, crachás e outras que venham a ser impostas durante a execução do contrato. 
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Manter quadra, de pessoal suficiente para atendimento dos serviços sem interrupção seja por motivo 
de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço é demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer 
relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fisCais.
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Suprir toda e qualquer falta ao trabalho, por outro profissional que atenda aos requisitos técnicos 
exigidos neste projeto.
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Apresentar seu . empregado na execução dos serviços ora contratados, devidamente uniformizados, 
identificando-os através de crachás, com fotografia recente é Usando òs Equipamentos de Proteção Individual EPTs.
PARAGRAFO OECIMO SEXTO: CUmprir rigorosarnente toda á legislação aplicável à execução do serviço contratado como também 
aqueles referentes à segurança e a medicina no trabalho.
PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Manter sigilo sobré todo e gUalquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros que tomar 
conhecimento em razão as execução do presente objete.. Devendo orientar seus furicionáriòs nesse sentido.
PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Cumprir fielmente a carga horaria semanal € os serviços descritos neste termo de referência 
PARAGRAFO DEÇIMO NONO: Comprovar sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas. 
PARAGRAFO VIGÉSIMO: Executar serviços de emergência, qualquer hora, em período diurno ou noturno incluindo sábados, domingos, 
e feriados, no prâzO máximo de 02 (duas) horas. Para efeito de pagamento de serviços extraordinários, deverão ser considerados os 
adicionais previstos na legislação trabalhista, diSpensáhdo-se a apresentação de orçamento prévio.
PARAGRAFO VIGESIMQ PRIMEIRO: Fornecer, quando necessário, todos os tipos de enceradeiras, necessárias a realização dos Serviços. 
PARAGRAFO VIGÉSIMO. SEGUNDO: Ós funcionários da empresa contratada que prestam serviços nas dependências da CONTRATANTE 
deverão zelar pelo patrimônio públiCo, bem corino manter réspeito para com oS empregados e visitantes.
PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: instituir três prepostos para quanto à necessidade de acatar as orientações da CONTRATANTE, 
inclusive quanto ao cümprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;
PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos locais onde houver prestação 
do serviço.
PARAGRAFO VIGÉSIMO QÜINTO: Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que, por dolo/cülpa, porventura sejam causados 
por seu empregado ou preposto, a  qualquer titulo às instalações, patrimônio e pessoal da CONTRATANTE ou a terceiros, procedendo, 
imediatamente, o respectivo reembolso, em cada caso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS SANÇÕES ASMINISTRATIVAS: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 
05 (cinco) dias úteis.
PARAGRAFO PRIMEIRO: As sanções administrativas previstas neste termo de referência são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa com 
fulcro no § 2® do artigo 87, da Lei $.666/93;
a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas contratuais, pela 
paralisação da prestação dos sêrvíçOs;
b) MULTA de 2% (dois por eênto) sobre o valor da fatura mensal, limitada, pór sua vez de Incidência, a 10% (dez por cento) do valqi 
global do contrato;
c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR corp^ administraçãa pòr prazo não superior a 02(dois) anos.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2015/2015

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: AL000008/2015 
DATA DE REGISTRO NO MTE; 20/01/2015
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR000087/2015
NÚMERO DO PROCESSO; 46201.000135/2015-02
DATADO PROTOCOLO: 12/01/2015

Confira a autenticidade no endereço  http;//www3.mte.gov.br/sistemas/m ediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV DO EST DE AL, CNPJ n. 24.256.042/0001-56, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a), MARCOS ANDRE VITOR CAVALCANTI;

SIND DOS E DE E DE ASSEIO E C E LIMP URBANA NO EST DE A, CNPJ n. 08.501.710/0001-07, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO NiCACiO DA SILVA;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de janeiro de 
2015 a 31 de dezembro de 2015 e a data-base da categoria em 01° de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

Â presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s)empregados em empresas de 
asseio e conservação, com abrangência territorial em AL.

S Â L Á R I O S ,  R E A J U S T E S  E  P A G A M E N T O  
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PISOS SALARIAIS

,‘\  pani! do ÚK-i 01 Ul J,\N=F.IR0 úk- 2015. Pirvcnljnil dc Ki-njindf pár.-i lodo.s os .Nívds .Sííl:tri;ÚN sjr:‘i do 9% (novepor ccnío) licruido os salários dc acordo com a 
Tabciu SalariahibaiNO;

TABi;iA.SALARI.AL-Vigência01.01,2015a31.12.?.015
S A 1 . Á R 1 0 S

B A S E

Nívt;il

Faxineito, Agente de Umpe;e, Auxilen' uc Lir',pe,;o. ierveitíe di- ümpeze, Aexiliar de iardíeege!», Aurifer de redreifc, Auxiii.sr de Carg.) i
Descarga de Mercadoria, Copeiro, Piscineiro, Maqueíru, Controiador de Ptagas, Garçom, Me;\.'nrJi-.ira, Operado.-de Maquina Copiadora, Zelador, 
Lavador de Roupas, Passador-de lájopas e F.nraiTegario de Malote.

R $  8 1 3 , 0 0

Nivsni

A[,'ontadur de Mãg de Obra, AsD.tnsonsia, Iv1aoot:̂ 1̂.õ. La/edo' r!e Veícuios, Operador de Máquina Costa! para Jardim, GcU'agi.STa Cam-areira 
Office-Boy, Cczinheira, Menscipeifo, v.ar-ede-í^oe Rüo !-* Conlínuo.





raniunifu  prinioinj. Os limeion;’irins ijiie om j:incni' de 20 í 5Já locehiam salários iguais ou superirues aos conslíinlos desla labcla icráo seus vencimenlos reajusdailos cm 
9% {n(i\ í'))(ii' eciito),

l-i.nigni t'() s^fiuiulo Ao viiloi 0,0 1 i0 'ls i'l AI.IM! N'! A0'À () ou K iO llÇ A o  inciOiiOi urn ivauisio Oc om idoçao ò C"o>r> oni,'ão C’oIoI ín'u dc rrahalhO/oO i 0. nos 
molclos cspooilícados na (.'laiooti.i' l ; \  \1 IM p -a iW t'V )  DO) 1 K .\!A \I 1 aonsomio 0'.;sia C(" i0-?0i à

Parâ^i^alo lorcciro l^ara i.hk; n;-io so oaraolori/,'; i.lo;;\'io oo liinpà-'’. nus moklcs d(' ait, 460 via CI.T. quaixk> houver a ooniraUivko de liinç̂ .o auxiliar scra iicccssária : 

eunli'aiução concomitante da iimvtVi piincipa),

OUTRAS NORMAS R E F E R E N T E S  A SALÁRIOS, R E A J U S T E S ,  PAGAMENTOS E
CRITÉRIO S PARA C Á LC U LO

CLAUSULA QUARTA - DO OBJETO DESTA CONVENÇÃO





Objdivi-1 csu-i ( ’()N\'K,\(,'A() ('OI. [•■.’!’i\'A 1)1', HA IJ íUcd.slvlavi mvlhoics coikIivòo -:k sa!;ui'.» v imlnili>o pi-irci rcgur -is rclavõtis dc irabalhi) eiilri.; us l-mpicsLLS c' 
DS Empiogados üo icspCi.;li\o scgmcnio acima :c1l.ykH5S c.xccUukU).' ?K]udu.s ĵuc, por pcrieiKvrcni a caicgunas dilcicnciaUns. iciihnm cotivenç-òcs própria.s, cm lotlu o 
l-siado lic Alaaoas

Paráíiníí'o tininí.l-iat (.Idinido, para ciciio ^ oiUa í..'v:n\vncfi(j Coldiva dc Tr.ibalhv'. que

a)Assclü — H Ioda c ciuaKiucr ;üi\ id;;Jo rducioüad.i ;om Pmpo/a. rcmovào dc üxo c dc ciuuÜKis dc qualquer nalurcvii. desenvolvidas cm quaisquer locais, logi-adoum^ 
prédios c- locais públicos ou pri'.ados dc um mouo gerai, pelo irabalhador Icrcciri/ado vinaiiado a empresas de preslação dc serviços dc um modo gerai, no l-slado c 
Alagoas;

h) (à>n.scn'iivàu - !"• Unia c qualquer anvi-dade ivj;ici(uuda e;;ni loOa e que.lqiier Mamiiencílo que visem eoiiior a.s deíerion/açOcs do bem público ou pnvudo. ejue visem 
proieger de avarias. deicnort.^i’içòe'. e e.sLadu de eonserv ;'k,;kí descn\ oH ida.-; poio uunalhadoi lereciri/ado. cm quulqucr local, público ou privado, logradouros públicos dc 
um modo geiat. airavc.s do empiesa:. de pre^úicà.i de scrvavo; de ii;’; modo gcui!. no Ksiaüo de AlaguLis.

c) T jibda Salarial- As demais ai.s idades relavioiiadas eoin as liiacòes cmnsianics da Tabela Salarial pievisia nesta CCT, lambem se aplicam as definições aqui 
convencionadas, desvlc que, igualinenic vmculadas a ierceirj;mcrio dc mào dc obras, sejam desenvolvidas peK,'S rospccli\'o.s iral)alliadores, através das Empresas de Asseio, 
(..'onserv'açào e Similares em quai.squcr üígàc)S da imciaiiva privada ou pública, nt) t':!síúdo dc Alagoas considcrando-sc ainda pura tanlc> a .similiuide. cone.xidadc o 
preponderância da alivid<adc.

CLAUSULA QUINTA - DOS ENCAFtGOS SOCIAIS

Visarlo assegurar u c,NCC]üibilidadc dos contratos dc prcsiacào dc serviços peius empresas junií) ao lomador, assegurando a adiiviplOncia do.s Encargos Sociais e 
brabaíhisias. iica a»nvcncluivavlo que as empresas du sognveiqo abrangidas pela CC'l’ deverâu praticar o porconiual mimmo dc Encargos Sociais c-Trabalhistas de Oilcnin 
c Quatro o Oíícnta c Tres por een (u t^'bSd%) conlormc IMuniiha dc Calculo abai.xo como doirmicnlo essencial a quaisquer licilaçào. sob pena dc nulidade do ceiu-ime 
tal como disposto nos arligos 607 c (’(i8 da Cl .

iM a .m i .iia  1)1 , c A i .n  i .o s
ICNCAIUiOS S(K.'IA1.'>: i n t i i h - n u - » Milurila UnmiiK‘nii,'ri(i + vnlorilii UeimiiuTiiviU) i écnii-H

(7rupu “A"’ II.SCAIU.ÍOS .SOCIAIS 36.80%
1 INSS 20.00%
2 SCSI OC S rS e l.S0%
3 SI::NAI ou  S1'N.\C 1,00%
4 INCRA 0,20%
í s.Ai.ARio i:nu';ACA(.i
(•) 1 c;ts K.oos
7 S1.XÍUKO ACI01-.NTI-: í:)I-, TKAIi.M.I Kl.',SA f/INSS :;.uo“d,
.s SUBKAU ü,bU';'<)

(.impd “ li" K:N(,'Ali.(i(.),S SOCIAIS 28,20%
9 l-l-.KIAS i::,o.Kii
1(1 AUXILIO nol'N(,'A
11 IJC1-:NCA i’A'n i<MU,\!.)! 'M,\ i I-KNü:), I..Í.VÍ-,,
12 KAI.TAS IJ.CAIS 2.u9%
1.! ACIDLNTL Dl- TRABAUK - 1,30%,
14 AVISO LREVIO u,;i7%
IS I.K’ SAI.ARIO X.2i.i%

(.'ruiio R.NCAIUIOS SOCIAIS 9,45%
Kl AVISO 1'Rl-VIO IN-Oi-Ail/.ADO
r ÍM;t:.\Í/..ACA! / .-AÍdCe. /NAI ,3.Xi.l'qj
IS INDFNIZACÃO 4(1-':! !..( M '■ S UM .11'M -  (.VU SAi ■-4,üü';í)

Gni|)y “ l) ’ KSCAKCUS SO< l,\IS 10,38%
19 INCIDÊNCIA OOS ENCARGOS DO GRURO ■ A”SOBRE 0  'B " 10, .'«S%

VAI.Oli OOS K.NCAUGO.S SOCIAIS 84,83%

G R A T I F I C A Ç Õ E S ,  A D IC IO N A IS , A U X ÍL IO S  E  O U T R O S  
OUTRAS G RA TIFICA ÇÕ ES





CLAUSULA SEXTA - DAS DESPESAS COM DESLOCAMENTO

No caso de trabalho ein cioe o empregado precise se deslocar para fora do municipio onde presta seus serviços, cabe ao empregador o 
pagamento das despesas por deslocamento nos seguintes paiãmetros:

I -  com pernoite: R$ 100.00 (cem reais):

II -  sem pernoite: R$ 50.00 (cinquenta reais).

Parágrafo primeiro. Aos valores acima eslabelecidos deverão ser acrescidos os tributos, taxa administrativa e lucro constantes da planilha de 
custos e formação de preços da em pres contratada.

Parágrafo segundo. Não haverá redução do Tickel Alimentação/Refeição do empregado nos dias em que houver o deslocamento de que trata 
0 capiit desta Cláusula.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO DA INSALUBRIDADE

.As empresas pamirão u adiejuiial ue insaiuhrida-.lc nu rrau nnlsimu. a uhíus us tiahalliadoros que trabalharem n<i eolela du li.xu hospitalar, no serv iço de limpe/a de 
lii.s.s;is. viatcliicição. inium/açào. \ mdiuKá.! de |'i',u. nvvspiurs especiali/arlos iiu iiai.inicnio de doenças eunlainosas e coleta de li.xo.

1’an'ioi'jfu priniein). As emp.:e;:'.> iei.!:i! io o a ii.eionai vP- iusalutiiul.ste de piau médio, .los inibuthadores cp:c- e.seiçam Idiiçúes vio vaiioduia de rua

Paniíirafii .sc«undo .'.s cmpiei.ro ijap.iiào aene.-oiia! .íe ms.iiubiiuudc iio eiau minmiu aos ileniais cmpicaavlos viiie exerçam .suas liiiiçòçs etn lugares insaluDies. sujCiios 
os agenlès noeivos á saude, cujos EPI s iòmocid.os. não liiçtim des;i|:«recer complelamenle naçàt.i insalubre.

fiirúiíraro terceiro. As emiiivsas lòinecetão dia, lamente um (011 iiiiu ile leite de gado. tipo ' í." aos empregados que exerçam trabalhos de vilrilicaçào, smieacs c outros 
derivados e.xisicules em tocais .e atividades çoiisuler,RÍas iiis.iluliivs

AUXILIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA - DA ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR

rifii larnhcm a>nvviiaoi'Ku!:i <i uiííiuíli uo '{ [i K KT’s.\l.íM l‘'NTA(..',\Ooi.', p;u"i uhsIus ifahallv;klorcs abraiv.iiUos pur çííUi C(mvcnv-ào Colc.Ti\a Ue
Ti>\bLiiho. iiidcpL'iHÍL-nic liu uu liiOr.K' c iu>.’ i:’iv' Jo [Ni!'ailio. uhn!iavLu> w sc: ciimpriUn por iodas as empresas inicgranius ücsic scgmenlo. no \'a!or (olal nuTisa! 
dií R-S 286,00(dii/.fi'iU)S e otlonla e soisicaisi, puj coiTUÁpviir.li.- a 22 (\'inU’ d (tis )rK 'k I‘V!"s,Ai,i;>'ir,\TACÃO ou RF.rklÇ.ÀO. considorando-se c;ula um deles no 
\'ak>r làeial do RS 13.00 (iru/oroais), ,-\ duanliiuip^i do-x T!C'Ki''T‘s ,sorá ro-.t!i/adá no máNimu aié o d;a 20 do mês scgumio. sondo làcuilado lis omprosas doseonlar do 
salor reicremenos dias em que o empiog>ido lonÍTi íàliado ao soínmvo, sendo jusuàcada ou nào a bem eomo os dins em que nào houver íòrnccimenio do scivico em 
viiiude de teriado ou ndo KiitciunameiiU) (i;i iiu.u) da i.MeMaçie do seiaheo, :u> vulor diario de líS i.FOO ([rexcreais). Ou seja. apenas seràt.' considerados os tlias 
cleiivunVv-rue írabalhados Send-u usr.m, iaci-.v lar; í'er::’.i'.e.̂  dv.' are, (iimf:; pv>: eemo) em reUisào á C'í ' I'/2(d'}

Piiráííralo primein). Nos casos cm que luiu <\ piesi.içào d.e seiv iço puici.ii. m»r exemplo nas unoadas de i2 \  3b liouis, o \;ilur dos TiCNí', 1" sserá proptucionai aos dias 
Irabaihados. ou ScíU R.S 13.00 tl:eA;ea;r} • -e. e< » ie eK M -amenle l:iibalhaJo.s uu mês de eoinpeiêneia

Pai-ágraCo sejjumlo. Conlòrme pievisio na l.egislaçào poriinenie, as empresas desconiaiào dos seus liincionanos o valor corrcsprmdenie à sua panicinaeào nosic 
bcnolicKi. no limiic dc 20% (vnue por cenio) do luUil desic. aplicand(>-.se. cm caso dc dcsconio c ní̂ .o tòrnccimenU) do benclicio ou de descumpnmcnio. as penalidad 
prcvislas ne.sia CCT.

Parájjrafo l(‘rcciro.Recomenda-se que as empresas íiíiiiein ■ ()nvéimf eom o PAT (Programa de Alimeninyi^o do 'l'rabalhadc»r). mediante cônsulla a S KTI M .. paru que 
assim possam se benelieiai dtis m.eeii' \{-,s Idseu!' e e-eiu.-ii-: çseiiuis de inealências Pre\ idcnnan.T., do 1'êirS e Idabaliu.sias sohreo benolieio prcvisio nesla (.dausuía.

AUXILIO SAUDE

CLÁUSULA NONA - DO PLANO DE ASSISTÊNCIAS MÉDICA E AMBULATORIAL

Pica lambéin convencmnadt» qtie .i p.in ■. pj q.i!,: da .td.i:.. ::i.» .kj emp;.:sa os iríiluiliadoies í;i'.egianie.s do scdmento do V.ssoifj, (!(mson açAo, Jdmpo/ji I rhana, 
Prestação de Sen içus e I oreeinAKauí du M.i,: dc í)i>ra de um Mudo represuilada pela.'; eniiuades sindicais ora eouvoncnies tirào parle do l*i.,\.\'0 |)K
AS.SIS I F.XCtA MFDK A A.MIí M .a i ■ORIAF. cm üivoi dus mesoios. seja dos íissuciadus ou nàu a eniidade chiSsiSUi ohiciiTi. e.xicnsívo n alé Od (qualfo) dos seus 
dopendonies legais poi elos mdieadns desde que menores de I S anos. aun cníidadi’ diriioi mêiür.i du Fsiadif conuuiiiuia com o SINDUM P/AL c duniníe a 
vigência dcsia (.-onvcncâu. .Assim •■)b;cir.;'.n--:e a lecuição tios ai.-;u»s 0|'ei;!C!0nui.s o SINDlJ.MiVAl/lmTKiíá Convênio corn uina empresa privada espcciví)i;/ada cm





A.s îisiciicui Maitca ale (..Irupo. c\i'-h,i!s a i u j . . •••.' oiaSa .-is y.'ii:piV'vis a qua osi:k; iIp^klos os ii:il>a!hadorcs hcncücianos. rcsponsahili/aivm-sc ix-ias 
inlònriaqõo.s para íins do olaburaoao uas C.iHoua. do I AsX'nvS.uios do •.ciis avipivaa.dus. paia dcsooiuos das laonsahdauos cm lòlhas de paganionios c pelos rcspccliv()s 
repasses mensais au SINDLIMÍVAI. wiior i!o ucsconlo ivicns;!l ücsu' bcndiíao ora convcniadu com a I:.mpicsa de AssisiCncia Medica de Grupo" c na oi’dcm de RS 
iOdKKncx ícaisl por runcionáru) assocaado ao SlNDl.lMlV.M.c de KS 21).00(\ nuc veaisl para o \rabadiador nào associado ao mesmo, importâncias csla*̂  que sciào 
recolhidas na eoiüa banemla do Sl.Mdl J.MIVAÍa»u .•!i'id;K!c aMcnciada, ale o dia |rt do mes subseciücntc.  ̂ia 1̂ 01x1 de Compensação Banedna ou oiitm documenio 
eornespondenic. dependendo (al de-eomo. ao eieiamo. ia prévi:! aiiuência expi-e.ssa do jjíibiilhadoi

Parágnilo únleu.As einpixsns deveni-.i aartnr pnssíu is desisiêneia.s de Ui! eomènio poi [)aiie de iiuakii.cr dos seus empregados A nlla de reeolhimenlo ou de 
págamenio de quaisquer \aÍoie'. •.ie-x-o:va;dv'. -.!,»•> u:i;:;!iíK!.ií>:es e.iraeiuÍAira apropriação iixicLma e a sua inadimpicneia junio á empresa responsável pela presu-içào d(v.s 
seiviços i)l)|eio dos bciicliinjs aoiina es:.'ioh.\ui*.-- a dnpcuiràde t‘‘a[ei o ( KR I ll-H AOO í)f‘. H IA il'i .AUlDAlíK DO SÍNDK.A rO  OBRKIRO. meando com iodas 
despesas e respectivas obrnraçues pcMiT.emo 'mr, í:'.'sS do ^cu empiegado i>u respaaivo,., txaa.meiarn)s. pela oinissào da ohripaçào de làzei. sem piejui/o das demais 
cummaçbcs prcvisiar; ncsia CG F,

OUTROS AUXiUOS

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS BENEFÍCIOS SOCIAIS DA CATEGORIA

Por esta Ciánsnla, lica insiilnido o PA!' -  IMano de /\ssisténcia Fnmilior que abrangem (udos os trabalhadores pertencentes à categoria proüssional subordinada a csui 
Començâo Coletiva de riaballu) Os emjMOgados rveel'eiTio seiviec» assisieneinl em casu de incaiiacitaçrio permanente para o trabalho ou tilecimenio.

PanígnHü primeiro, fendo s'in visia as deiernimaçòe-^ d.o Minisiéiio Públia? do I rabalho nus Autos do Imiuórito C iv il N *‘̂ 00073 2G Í1. 19.000/0, às empresas caberá a 
escolha da seguradora que prestará os sei' iços deneados l•.e•.>;a Clausula.

Parágrafo segiiiulo.Para a viabilidade linarieeira deste benelicio, as empressas, inclusive aquelas que olèrcvcin (|uaisquer bcnellcios análogos, compulsoriamenic e a título 

de Contribuiçáo Social, recolherão até o K A iia  de cada mês, a partir de 01.01.2015, o valor de R% 6.00 (seis reais) por trabalhador à seguradora de sua escolha

PanígraVü tcrccim. Fm Iodas as |!l.im;lxis dè eusio' e editais de lie:taçòies deverão constar a previsão liuaneeira para o eumprimenlo de-ste benelicio, a lim de que sej 
preservado o patrimônio luiiüjco dos traüalhado.es. ein con.sonàncri eoivi o art d-l^ da CI.T

Parágrafo i|uarlo.O presonu’ 
Hssisiencml

Ui:', ,al;.nii: imj n.io so ainsm iiir cm cuniiap.rcslasAíi dc scrvivns. Ici car.Uer lompiilsúrio c ser cmmcnloincnlc

l'ar.ii;niC« quiiilo. Sempre 1)110 ncccssnrio ã oompro.iivàii do ciiinprimenlo cia CCT c nas humolog<nòe.s irabalhístas clevo-á so.r aproscnlado 0 Codilieaclo dc 
Regularidade clesla Clniisula ccmjiiniamcnle por meio das lünildadcs Sindicais signaláriíis.

Rar.lgr-ar» sc‘.\lo.Tendo ein visla 0 eara.ei oliri,.'.aUu 10. ci ufio iCiiasse do.s ealuies anecudadus em ubedièiitia a esta Cliiosula tonsisiirá em c-riroe de apropriaç;\o mdebua, 
respunsabilÍ2iJido-se crimintil e civiimciile 0 empregador inlraior

1’ aniuniro .séliino.ü em|)regadoi que pia i','i.iiào dt; óiiilo du Ir.U) causador da incapacilavào. estiver inadimpleiile por: làlla de pagamento, pagamento após 0 dia do 
veneiiiieiito ou cléluar 0 reeolhimento por vatui imènor ao devidii. respuiiderá peianie o empregatl» 011 a seus ilependentes, por multa eqtiivalenie ao dobro dos bcnclitiüs 
prcvisio.s, em espécie e à visia, que deverá ser quitada iimianieiue, com as verbas reseisónas, ou. na ausência destas, no príi7.o máximo de 9Ü (noventa) dias, além da 
multa de telex |ior eento) do rnaioi piso salarial riesta ealegoria. por cada enipregatlo do segmento mio atendido pelos benelicius previstos, a ser paga a cada um 
deles, por niês de sua inelusào uo RIano de .dssistêncin Faniihar, adniinislrativaniente, ou mediante Apàti de Cumprimento e Traballiisla individual a ser proposta pelo 
Sindieato Obreiro ou por riuaiquer traballiarloi.

C O N T R A T O  D E T R A B A L H O  -  A D M IS S Ã O , D E M IS S Ã O ,  M O D A L ID A D E S
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DESLIGAMENTOS DOS EMPREGADOS

O.̂  cmpfOgortos em rcvimc do A\ i-oi iTv.iií d -,•);:!.> ui '• oi lusi.; c xüis;;'Ui quo lenlícini soÍKÍl.ulo'.lemRsrK) que. Cumpfo\ndnmenlc. obtiverem novo cni|)rego vlumnie 
tal penodo. (X.-dorão solintai o :;..n .vr. ; v  &.■ ton.-uieiuxáti conei-pundente nos d::i> .i it.tballiiKlos

Parágr.ifo primeiro O SindiciUo (.)b:C!ro não [Jioccdoiá á homoiogtiçào dc icscisão dc coiUialo dc liainilho nus casos üc dispensa abai.xo iclaciunados,

a) - D<] ciiipicnadíi ucsi.nilv' e no }X-im Js' de '.'5 Lcineu) nivR--.. eoniadé/'. d.i aaia tio [Xiriu.

b) - Oo oiTi|>ie!’.iido SiüdiCaii/A.iu a ivu'; ;̂u x.-istro v';lv-Ik!;í!iii;i a caiv.) dc direção ou rc[íiesci!(.iiilc snivliea! c. sc ciciu» ainda quo sii|)lcnic, aic iü'n ano .-ipo-S o linal 
do mauvL.to.

V )- Dc cm pregado. compro\.idamcnic, dociilccm [Xviodo dc licença mcdica, dc benelicio ou acidentado 

Parágr.ifü s(.k̂ iiiuío t.) di.spo.a.̂ i ;-;w ÍL-.i.iV.af' en; .-ím: , Ti • aplie i hr'Ole.;es .;nt que o einpic: ado pe.lii Llcimssào

P;inÍHi‘iiros tereviru As huniuluLuuòvs da'- t vui.ái'. oA' venirams do irahnilMidoá liabaln.idoie'' iniiopondonlo do Inoal oin que m.‘ sMiJo :i saio da ompiosa o o
motivo <ln dosliíiami-nto. do \''\. ..... , ,io .'o:a . a: s i r  uibai-io 'd,a>ído i’.nn u oivt isio ixs t.' .lu ,\n ig ‘.’ -177 da. G1 I f ’,i vq-.i. .somonív
será homologada nas instaíavdo.- lio s lX j; .  1 M t- /• .fv id .rn v - in ..  as.Mii.i ia ('•elo ILc.m.ívj>:. do -indiviio oi, jxn (lacin esto slesigriiu, si'h pva., -ic uniidacc:





( í 'M k N  r .‘\ ,V. ** j  {iu l'o r ía r ia  0 ! Jv  .'j. Ja  .'úv r,/i(tm ; '.'x -IcS h s í/o- Traho llw k . com ;í :tf)ix*scnfHvâo «briuíifóriíHlos soíuiinics d )̂CiirncnlüS

u) • ‘IVnuo cli' Ucscisào d-: roíumiM .1', cn: m.-í ; í-Ki ! v 11<

b) - Kxti ŝUu Anulítieo do l•'(í'^S dc iodu o icmpo ivil-oia!. sc poi iiueusUv.i da empresa.

c ) ' (.'I PS' Cancira do Tialnilho c i'rc\'idc!icia Sucial -.i:\ .damen^e aiioiada

(1) - C!) do Seiiuro Ooscmi)rcHo (;i.k Dornissòcd' 

c) - Carui de DeJ l̂igainenio

í) - ( iuiíi de i\ca»ll'.imenio da Muiía do S • úkis Dcmishòes)

o) - Cdaila tíc Preposto. com idenhiicavài» do dcsipnai.ic c ;c lialaiuic* de iepre.‘iCiHanle .Sócio .la cinprosa. cvMoa do Conlral») Sociai que comprove lal co!h!íç.'io.

Parátiralo quatlo, Todas ib IIOMOÍ.OC \(. ÕKS l)K fü-SClSÒi-TS OT. CO.Md^A TO DK TT<,\llAUlOdevcmo .ser agendada.s com o STdOR Dl- 
Hü MOLOGAVORS do SINDIJMI' com o iiiínmup de dS (.quatciiia o oiloj horas úieis de aiUeccdéncia. A Tilta de apie.scntaçào de qualquer um dos documciuos acima, 
por culpa, dolo ou l-àlla de aien(,̂ io da empivsa. iniphcarã na recusa do SINDUMIVAL em clèmar a homoiogaçào e na aplia-icão das seinvôes legais, indusive aquelas 
pcrlinciues no mínso do pagamcnio de rcsci.sòcs, p!vívisla.s na CRT.

Pan'uirH!o (|uinío As cmpicsas coinumcai.^i ĵ o: c.-cn:.) ,;c '.T.ii.acu.Kki. os moii\os de sua dispensa no caso do iusia causa, hem c(*mo nos casos \!c suspcnsàc 
discipimar e'<ai advciléncia \}uc fí-rein •.íeiiina i.ü aov mec.u.s. bem coiuo no caso de recebimeiilo e (.ievolurào da CTI'S ao empregado, .sob pena de responder por 
qiiaisqucf prejui/.o.s ao iial^alhadoi nel.í ooo-x*-..! d., viíiíic.a.à-.) de !:i/.ei

MÃO-DE-OBRA TEM PORÁRIATTERCEIRIZAÇÂO

CLÁUSULA DÉCiMA SEGUNDA - DO REGIME ESPECIAL DE TRABALHO

Toíicn^o as empie.sas colelaui ( '0 ,\'TR ,a i ú  'l'!-,.Ml'UK,d(ií; 1)K I IvMTAUK; do que irala o ari d.i CL T e. de acurdo com o que dispòc a l.oi n ’ '•) <>01 de _’ ! dc 
janeiro de 1998. cniiv o S iiuíktiIo Proli^Monal !-.inpte.<.-i nuerosbada e com a anuência dos imballKKiores. .sendo imprescindivel a .Assislcncia SüKtiail

Pan^gralo primoiru Pela prcsenlc. lica c.uU)n.''ad.a a do "TUA1L-\1..1K.) EM REíGMT. l.)E 'TTLMTO EAUCl.M.'’. nos e.xatos termos úo Aríieo 5S~a , da
Consoiidav'ào das Leis do Trdh.iÜiado aeiescvnmdo pala Medida Trovisóna 1,779-lÜ dc OO/üã/1999

Pari ĝraVu si^gumlo. No caso de nuvas coiilratavõcs. a aj'’'iícaçàe do rcginie disposto nesta dáiisiila deix-ndeiá excLisI\'ame;ne do iniem.sse do empregador, deSde (luc o 
empregado seja incquivocameme ese,':ii.vi îo a .coxiio

Paráiiraru terceiro,Nos casos de contratos dc tntivallítr ,já vxistvnícL a apiicaeào do disposto ne-sia. dausula dependerá de o|)qào do empregado, mediante documenu) 
padrno da entprcsa com a dmuia pa:iièi|Mvào do Smdicndo Oiacire,

Piir'Agraí’0 quarto. Lica amen>'.ada a suspcn'̂ .'\o d.v) conuao.' vie uab.dlio, nos icirnos e eomlisdes do .Aitigo 47P-A da (ÀmsoiidaÇcK) das Leis do Trabalho.

R E L A Ç Õ E S  D E  T R A B A L H O  -  C O N D IÇ Õ E S  D E  T R A B A L H O ,  N O R M A S  D E
P E S S O A L  E  E S T A B I L I D A D E S  

NORMAS DISCIPLIN ARES

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ADVERTÊNCIA OU SUSPENSÃO

,A lodo empregado .sai.spcnso ou ad\eitido disciplmarmenie sern em.mgue o lermo loniial discriininaodo o moiivo da piinieào que deverá ser assinatlo por ele e visado pelo 
diieior da empresa, Kau^aisdo-s: o empiceado i are-ii;;!. o >cmame;!.''.! seia vaJido quaiuKi assmadu poi 2 (\liia.s) lesfemunha.s.

J O R N A D A  D E  T R A B A L H O  -  D U R A Ç Ã O , D IS T R IB U IÇ Ã O ,  C O N T R O L E ,  F A L T A S
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLAUSULA DÉCIMA QUARTa  - DA JORNADA DE TRABALHO E DAS HORAS EXTRAS





A lornada dc (iaballio desta enteí/oria pivdissiona! c do •'!-} (M-iaicnia o 1‘iuatro) hoiiis sornanais e 22d tdii/ontas o vinlo) horas mensais,, porém, nos casos da nece.ssKiade dc 
trabalho em horário eMraordinnrio. empresa Uevom oomiimcar csic !àro ac empregado ctivoivido. aic duas hc-ms amos do termino dn sua Jornada normal dc trabalho, 
assegurarido-thes iim lanche com[niine! ,-)C este '.'sccdei uvi j.eic nxiios urna t ! ) hora

Pançaraíb único- O pagamento das imi.i: o.sims leaima'! 
honis, serem partiai ou totaínienie eompei.savins :.a':n,n ;o

seni e'êtiiíKlo ecm nm aercsciitui de 00% í,sessenta por cento) sobre 
•m'.n.ss>:s da empresa e ilc emj^u'g.ado

vai('r da hora normal, podemlo tais

COM PEN SAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA DÉCIMA QUlf^TA - DA COMPENSAÇÃO DE HORAS TRABALHADAS E DO HORÁRIO 
NOTURNO

Objeiivandu a proseivafão dos nír eis do onipropu, as pario's dosilc j:l oonvonoionam n iiislilmvào tki ‘ SI-STIÒMA !)lô COMI’ls,VSACÃ(.) Dlò .lOKNADA K IIORA.S 
Olò TRABALHO’', nos lomior do ao õ'r da OI I . ooan n ,la;;.'':o da.la irda Ml' I 77s)-a. Jo i i j,. mai'oo dc IVV9 osiabolcoondo-scilesrlo logo i|uo serão eonsidoradas
as horas trabalhadas o as ooinpoivaidtis na inodira j'.opor,vo. .'ii soia, nm;: linr.i oompoiis.nia para ,.arl,i hora nahalliada, devendo sua opcraoionali/avão e coniiole i.oi 
detimdos após eiilonvlinioailo onire as 'paa..'s L.s.otii.ini-so os .h.is oalia.li.idos ,;os domingos e leiiadus c <>s casos do uiilizav.''o da escala de iviraimenio. em piie se 
ailoiara 0 oriidiio loha.l

Ranigniro primeiro. A.s Imipiesas povioiáo a.loi.ii a i.iinad,. ospeoial ile !.7.A'ó. 12 (dozsj horas ooiridas lic iniballio |ior òd (liinui e seis) horas corrida.s dc desoansu, sern 
redução do salário, rc.speitados os polo;; salanai.s da ca!oi>i,'rií.i, ihara os ompregado.s que iralialham .sob u regime especial ó obiigalória a concessão dc um intervalo pai 
lepoLiso ou alirneiiiciçào na liirniíi da Ici, o qual será de, no inimmo, 1 Çuimi ,1 hora continua, Na liipóiese de não concessão, incidirá peiralidtide licando o cmpregadoi 
obrigado a remunerar o iieriodo corrcspondenle com iim acréscimo de 60% (sessenta por cento i sobre o valor da remuneração da liora normal de trabalho e. nos casos em 
que esta jornada scjti ícalizada cm Íioí.ii io noturno, ser.i tanibéiii onado o |)nganiciilo do adicional noturno eoricspondenic. este com acréscimo dc 2.5% (viiilc c cinco por 
ccnloi .sobre o r alor da hora non:,.i! i )b ,c:'. ai-v:-. n na Ca:nula i-|.( T.bT

1’iin’igniro segundo Scnipie i|ne lor c,:1í..'.kí i b !■■.ll':o noi.uiiio mb termos do ah 75 dn Cl. I seia pago ailicioniil coiruspoiidcnic no pcrceniuai dc 2ã';ii (vinte e einco 
por ecnioj sobre o valoi da lioiri noiinal oe ii.ibabM i idepei ueiitehKiUe ,1o si.sicma do horáiio .'idoüido. eoiisidcraiulo-sc eonio noturno o trabalho ícaii/ado crilic as 22 ()0 
lionis de urn dia e ás o5:ÜU lior.is rio ilia mgoiiile

1’anlgiufo terceiro. ConsitleraiKlo-.sc ti.iomai.la rie trabalho semanal de 44 {quarenta c quatro) horas, lica convencionado que as 04 (qu,atro) horas a serem irahathadas nos 
sabados poderão ;;cr distribuídas duniiue a semi,na, ile seguiT.la ;i qtiima-lisra, sem a nceussnitide de lòiivializaçào de acordo particular emre empregador e empregado

CO N TR O LE  DA JORNADA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REGISTRO DE HORÁRIO DE TRABALHO

Ü horário üc iritn.tlho pocicru sci ro.gisir.u-c itdc.s empregudos om c.iriáu. pnixHcui. livro dc ponio. i;{iiiáo nifignciico uil ainda por outros mcios ctdióniuis accáos 
iegalinciitc. licando as cmpios:is olnigada^ co.licr assinaluia dos cmpicgiidus ao línu! do penodo dc Icchamcnio du ponto no rcspvVtiví» mcio tlc coiurolc. podendo ;ls 
cmpicSiis dispensar a marcação \lo í m R i \ ai'- .!.; u - ' . ,• .hmicnricVv coalòrmc a icLv-slação cm vig\»i

l^irájiniío primeiro- O hoiário ipac <ciá anulado nu-, cuaiic-ics c 
em casos cm que nà(» há rendiçáu du posto dc Uáhalhu

• dc olciivn cniiada e saítla du irnbaihadur. devendo sci observadu o rigor das anotações c-spccialmcnic

S A Ú D E  E  S E G U R A N Ç A  DO T R A B A L H A D O R  
CAMPANHAS EDUCATIVAS S O B R E  SA Ú D E

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CAMPANHAS EDUCATIVAS

L.)ü Sindicaíus Patumal c l.abotc; c-.'mu a cmnr.-i.as <A<< unvidaiào UnU>s ir-i cslò-rços no -vcnlidu dç imp-lcmcniar caitip;'u'iha.s otiucalivas. vhvLiigiimiu cp.üc os 
colaboradores lòrnia.s dc picsciAa. c  ̂ -m-.-vv a- .!x i u.'.,a c düiisàu da Cviikavàu cçoiai \ i.sanJo a m i.oi iji.alid.idc dc vida comuniíána c pícu-nmdo a
violência.

R E L A Ç Õ E S  S IN D IC A IS  
R E P R E S E N T A N T E  SINDICAL

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA REPRESENTAÇÃO SINDICAL





associados

rsinígraro priiman). Fica assegurado ao Dircior-Piesidcnlo c dcnuiis [)irclurcs uo Sindicato dos lànprcgauos de Vímpresas de Asseio, Conservação e l.impe/ri Urhana no 
n$icKÍ(í de Alagoas, os i-ienclieios da. l.ei ĵiio lege a iriaicria,

Paiájiparo seíiundü 1 lea assegurado Oireio; ídesideriie do S1N'DL1MP. u direito a ;aia reijtiisivào permanente durante o seu mandato sindica; e na viaeneia da
presente Convcnvào. corn ômi-. rsu. i . ri jvvvi

Pará^niio tora-irai. Os d.emais Direuavs NhkFvato MisciUuiic poderau ser requisiiados pdo DiícIoí Pre.siUemc do mesmo, desde que haja eomunicaeào o-sprossa. 
cCMii anteccdcncia de 72 (selcnia c dua.s) licuas, para par!icipaiem cm ('(inp.icssos. Seminários. Càsa‘so de Formaeáo. Asson\blciai^ da Categoria, Rcuniào da r)',reiona d 
Sindicato su.scitanic. diseiissáti d.: jaurnisla de InsirumenUis Coletivos, dl (um) p(ir empresa e. lU) nuixmio de )> (quinze) ilias por ano sem ultrapassar 02 (dins) di< 
por mês.

Pai-á|:/’aro quarto, .Soráo ivali/ados d’.aauk' ;• Nipència d>.sl;! amarenção, 02 (dois) enamiro.s anuais |\ira serem discutidas ãs qiiesiòcs relali\a-:s as leiacve.'. eoietivas t 
irabailio c a eléii\ a aplieapiio u.i pn,-- •;;!■: t -j ' oicsCiv imk- . .nnd.i. o constanie nos paiáuiaKis seguintes

Pani^riilo (juintu làca coiuencion.ido .!') cn':pivsas kdrnuemlo. quando soltciladiv docornenios eomproitaiõnus de cumprimenio de qualquer das clausohi.s da 
presente C.dmvcnvào. sob pena ile fcspondci iudieialmeiue por lal olHigaç.in

l’ará”raro so.\lo. As eonirov.rsias icmiuuucs •.ívM.í ( onwüvào scüu dinntulas pela .Uísiiva do Trabaiiu.'

PiiráíinjCo sétimo Será considoooli» o doi P- o., mmo oomo senoo o dia vio iranalhador de .Assoio, Consei\ac'ào,, Fimpt v̂a Uibana. Prestavao de Servico.s e Tcrccin/ac'ao
dc Mào do Ohra, sendo liiCLillaii\m o tralj.aüto

Purágralo oitavo. r‘icn assepnnvda a h"nerac'ào dc orn Dirig.enle .Sindical, o qual scra indicado polo Sindicato Piolissional. com ônus para a empresa eessionáila. na 
vigência da pteseniv a m \ s e ; * '  ivemi-si c-uisianu; 'sío pai. uralò scauiKk' desia Cláusula

CO N TRIBUIÇÕ ES SINDICAIS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAL E ASSISTENCIAL

.'\s einpiosas dc.^auil.mio em inína da pas.im.aiüs , nteu^almuiU', o jk'icenu!.tl de .oUTu (dois pui cento), sobie i* saláiio base de seu.s emprepudo.s .A.SSOCI.ADO.S m- 
-Sj.MJi.lMiVAI-. >1 lítnio dc rO N ddllPC iÇ Á O  .SO( 'lAF :cjsi,;:>aiulo a imiiociáncia pum o Sirulicato ubreno em até 0.̂  leineo) diiis úteis eoniados do elotc.s» desconto

Pará^^rofo priiih'iro. I-Aciiisr\ ainenic ov) riie-. Ciii uue lòr papo o aiimcnio s.tlunal objcio dc.'ia eonvcnvào, será (le.scoíiiadu dos trabalhadores desta categoria jíroüssiont 
ASSOCIADOS AO SINDUMF. no’) icrmos umsiames desta Cláii.suta. o valor corre.spondenle a 05% (cineo por eenio) do seu salário ba,se. a titulo de 
CONTRIBUIÇÃO ASSÍS'ri:NCIAL/Nl.:G(dCiAl„ valor este que deverá ser recolhido pelas cnqifc.sns no Sindicato, aic 10 (dez.) dia.s a contar da data do relèrido 
deseonUL por íiMça da decisào soberana da Assembléia Geral, como liicului a letra e"' do ari. 521. da C l/i' e no an S'’, IV da Constituivfio Federal.

Rará<in)f'u setiinulu. Os eniprcga.d(V‘; dcMa calegcam protistoonai dispòom d.e 1 u (dez.) dias. conmdos do desconto acima descrito, para apresentai pm esciilo sua oposição 

tio dcscmtlo. [X'.Sí;ualmenie pemr.ie o ^in.:l;aIo < nmcim. em viiendirnenU) ao novo cnlcndiiriemo iimmdo pelti Oncniaçãu N da Cooidcnudona Nacionn! de I'K>mov;io

da L.1 bordado Sindical ÍCON,\i.!S - VmM ■ iiim.uí.! en. m ratiíicada pidn IduiCUiadorm Rcuiemai do 'I'rahaÍho na 19 ‘'Região nos nuiu.s do Pioeosso
000583 20U9 19000 T em 2u/07'.Ado

l’áráiíni(’o letcciro. No mês em que se descom.ir na kMha de pavamentos a Contribuição /Ns.sisIcncinI em üivor do Sindicato Obreiro Itca tuiioniaiicameaie ms[Kmso ».
do.sconli) da CenlMbinção Uuciai ivUilAe á.r; ;i: ba!lMdo!e:> lis.-vicankis uo SiN'DI,1MFA\L,

Riirágntru (jmnlu.A iikgavfKi de v!e>C";!ncviri;i;'iiio devia Convenção Coioli\a dc Trabulíui por pailc das Fmpiwsas c dos Finiproiiados. não constituirá moiiví) leistaiuc 
pam !Sonta-li'S cia.s suas ohiiu;tç(’e:'. de F.-c e  ̂:u:;ivmienio d > qi., e-i.i e"ir.'encionado,

Parágniru tjiiiiilu. Rola prosonic e pelo disposlii n.i ikariana n'̂  ,i ATT dc 29/I2/S3 do Mimstcncí do i’nbalho. a.s ompresas esiAo obrigadas a olòuitir os leVídimvsenK 
dos descontos acima Tclêrjdris. l)em o.mu’ d.i çoniiihiuvàci .Mmiic.il. nusliame relação dos empiegado.s constando iodos os dado.', que pí'ssibiluem sua ideniiii\a-çào t>ei 
comí’ os vaiores a c'C;' peniiiem'.’>, rci .i -. ipun-uer e-n Açãe de LTinipriinenlo pun vilntinisão .K, la-Zei. areando com o úmis d:is de^jíesas carioniuv c iioiumirio.s 
ad'rocaiic!os pcdniCnle:-.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA TAX.C. aXSSíSTENCIAL PATRONAL





A'?*C‘iviproiíis iíiiranyiduí; piíi osia C(>nvc'nç;Vj Cuiouva i rahalhu- iiHo associadas ao Sd.AC /AL. coiurUiniíao anualivicnlc c uina única ve/ [.lara o -Sindicauí 1 iiliuii.il 
a impoiláncia de US I.SOO.ÜO (iiúl e íntiiilienios tvni'í). a -c: reckdiiida aie t» Jia .'(j de jinihn de 2í'| n na '-cde dv) SindiaiU' Í’aliOitaÍ uu onde ci-ic indicsií. lodu oe 
aeuriio anr. orenUied’,' eit.^uavia ,!•.:• ! ■ nni:'.:; ■ .-.L nv : Ltim.vssus Kl'. 22‘' í ')o- . |),l Oe 1 í i ! !'‘íVS} e Ki. I %(K) -  í iAi de 17. i 1 ouu).

Piirã^nifo ifnin>- i n; easu de reeoiiaiüenu- .k.su:h.í a d;.:.: ,s um.:, a cmpiese mavltiiipleme eslam :.üie:U .lu pa îanienlu adieiunal de lums de muia a im/òu de !‘'.:U ’in 
por eeiUui por rnes uii !nî 'àu de aiu.S" s ' ' u' ‘.'u: t ■;.\:i;:.'a!'.. de uma iiiaLa d.. -7‘íit ildoi:*. ;iu ec:ao) some o naml.iMte iptnKipai niai:. juios}

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA NACIONAL

As empresas abrangidas por esia c'unwr.efK' L\)lein';: de riaí^allu; devcrfiu recolher a coniribuis'ào eunlÈxIemiiv:! nacional com vcncmienU) em janeiro./2015. consoame

inciso IV, ai1 8*‘'da Consiiuiieào !''ederal, no suor \ ineuiad(' ao poiie tia cinpre.sa e calculado |X’lt> resuiiaclu da rnuliiplicavao díi quantidade cie emprogacios e.xisienie.s em 
janeiro de 2Ü15, aiesiadu pelo respcciiu) CAGL.lJ. pur d,(Ki i_qualio reais).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - D O  CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO SINDICAL

0  S!.N'I)U,MlV.Al. 0 SÍ‘,A ('/ \L  em.iUiiV: pai.i mda o oLiakuier empie.a um C ulKTlldGAOm | )L iOXil i AKlId/Mdl' l.)i; SITUAÇÃO. alcsLando tiue a inesiTia es!;i 
aluando de iòri'us rumiLu' e suuunj.o os imueiiiu s e .i..:',v.eiv oe,;;. .'Uvão coletiva dc 'noor.dió, ducumeiV.o cslC que passara a :rer oLngalono eri'i Ioda c qualuiucr
licilavuo prumuxida peii»s órgào.s da Adm.'im,:i'>.(úo Luiilieu l•.•de(.ti, Lsladuai c :Viiiriieip;]| diiUa. milárciuiea e liiiidacionaí. a lilulo dc documciUaOKi relaiiva a 
regula?idade iiscai, e será \:’iÜdo pur (vi (so;? .em p dia.', em u>;isU5iàneia eí’m o disposio mis uiligos 607 c áí.lS da CI.T. que .i.s.sim ciispòem:

Parih^rdfo /.ír/Vw/Vo.O ccmlicadu dc iciuiia!idia.le de .siiuaçàv> emUídu pdu SlNDUiMIVAL so:a eniregue no pra/A) de dS hums úieis apos a proloeoli./xçào do pedido, 

csic obrigaionomenie rícompanhado do.s seguiiiics dov umenío.. cni originais ou cópias amcniicadas

- guia de reuiíhmunlu d.i CviuiüDuiv.u ;iudi..*i i ur s uliiuius do:s anos

- guia de rLVolhimooui ií:i m.iiítreiu.çi > :.-'U'.u,'ii..a, ■.oi.‘-i i du- iiíiirnos dm.s an.os íS I\D idM P-"\|_)

- compro\’anle de pagameiuo d:i mon.salidadc us.soemiisd tios úiumos !7 u1o/e) meses;

- copiado eonlmui .soeml dev/.Iíüu- ii:.' ’'c ': no o,^oo: m.i .uçào eonpclcme.

- paganicnU'd;i Ui\ ca;U’ ii\, 7,. o :| u ; [ p \ '

- comprovante de pauamenio do i’Ai' rcLroo o .,os cToino.  ̂ d.oi.s anov

l\irú^mfo .ve^ír/ííA;.As em p ix .c ;u .: iuV,s possuam, eslaivleemieuui maum.. liiiaí. escrilóiio. o« coruuuos de j)rcsiuçí\o de servidos no .íàsindo do Alagoas. vdncriV) o 
eerlilicado dc rcgulniidadc de .siuiapài.) medii.üic (lp;'.'^clllaç:i<' 'do,; do^ianeiiios acmui elcncado:. perlincmes ao domicilio de sua .scdc.

I^orív r̂afú U'rcdro U Ucililicado oc l<cuuLi;.'a.'d.‘ ■.i-,' Puuuvào cmidvlo pelo SL.-U V.Al. .sciu eniivauc ;iu piaz'.' de horas uiei'. após a prolocoliAnqào do palido. e:sle 
ohrigaionamenk' acompanhado dos scpiuuic. .. v"u. miginais ou copous aiiienlie.idas

- guia dc iccolhimoato da eoiuribuisuo sinJiCal paiumaí das uhimus íC úlois? anos (S|-, U,''A1.L

• guia de recoiliirnenlo .ia eomrihiiiciK' ,■» iiiot.a; do.> uilirnos 'C loois) <inos iSK.AC /A \.y
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t]uc a necessidade do c\ame scia iCCo!ihceH!:i ĵ o! meujcos Jo INSS •Ju Smdiealu Prolissional u".'. líniina^a

Parógraío .semnulu As empresa.; ljí..in: ,l;e, ;; idriwa- ;k -; s- us ,';npfcyadüs eoiuraciicqccs que eoruenham espceilicavócs relativas à reiminer:icài; e icspccí.i\os
deseonios c u \a!oi dos depo.uiox ira eoiu.- v'v> i t) I R

Paraiiralo (nwiiM Se !ie,x-' Taio'i, 1,; ..'iiiiU.ma,-; AMocacrà; Lqui!' imc'i‘os dc ProKvào liidividuai. - íil-'!- c i.|uando o.xiuidos. os unilôrmcs paia u e.xereien' i.!a lònvào, 
os quais .sera comi.Ki.sto po.r 01 íu .;, • i [ -' ;■ . .̂i.ilqae: ónu.. o einpicgadx,. que poi -Hia ''c/ oboçar-sc-a a uai-lo c urnscrva-lo

I*:intwralu tiiiiiílo !^:llei^.ie'^u po; c. om.-m:: ; ■ idaa:' biiisa> ou l*aías e iid tdu;!>'i ealv-ts ou IXTunidas. uu 02 (dois.' Uiacacões ou anida 02 (doa) veslivlos
cunlcíimc p.KÍrêio du empresa.

Paniunifu quinto.L>s enipreaad-.a que pednem demasào ou Kdicm dciMitioos por .osu» caus-; nu periodio dc Oo (scis) meses. eonla\los -.la data do ixvcbim"nu; dc» 
uniKiimc, obripar-sc-ái» a devol\e4o.> ■•!! ,i r ti '̂a,•;al.■v..T;!̂ ' de (einquLn:,', por e\,'!i!u-} .!;■ \a!oi doi niesinos. desde que 0 va!or seja compro\rKlo peia elnllrc^a

Parásiralo .se\ Io ,An empiusas k.nxsT' ;! ; lo a,". 0 . .ji;e sola narem. os v:i!cN-tran\purle,'.aus leunos ria 1. et peíHrierile, os viuai-. poderàr» ser rep.v-.semajo.s
pri! Acniius du.s \ Al J'.S í \,N' ' Pr) ; i i , .ai A' \ í < i : í í > i  DF \.-\l-!FS ! KA.NS P í) ÍU l.S K i . I ,‘í'tí í ).N'i ( US' sem que nr:sio caso. resulte cm iimidcnu;-!; paia 
lins prc\ idc!iC!ai'a'a, paiTi icam aii;,. a - ■ : 1 ,; v.' . ui, 1. tu a amos -taianais [lara qrtaisqi,iCi Aéiui',





• l’.*f;Víj'n!Í'o 1̂éíIlno OpCK);i;ihi'.'n;j 
\ ciculu.';' à'ldi'-v--, viU : .■
gu;i;s i !I i í i a í : ;h) prcIv'icnJivi!i;',v'nk o 
n;i I.Ci

T.us 'i'.) U.iX.i'- -A: enlKí;.;.u' i)S VAl.lxS-l KANS!'UKT!'.S aô ; seus empKsakKk sc colocar a Jispo'iu,'ãu ea)̂  lu.-snic.
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S E R V I Ç O S

Maceió-AL, 20 de outubro de 2015.

A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL
A/C: Sra. Adely Roberta Meireles de Oliveira -  Supervisora de Serviços Auxiliares e 
Transporte -  SUPSAT/CASAL

Prezada Senhora,

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, referente à contratação em caráter 
emergencial dos serviços que já executamos, conforme Contrato n® 36/2015 -  CASAL, com 
vencimento para o dia em 01 de dezembro de 2015, que tem por objeto a prestação de serviço de 
apoio operacional, com disponibUidade de mão de obra para diversas unidades de trabalho da 
CASAL, num total de 73 (setenta e três) serventes de serviços gerais, por um período de 06 (seis) 
meses, conforme condições descritas abaixo:

PREÇO
DESCRIÇÃO QUANT. PREÇO expresso em R$

MENSAL SEMESTRAL
Prestação de serviço de apoio operacional -  
Unidade de Negócio da Bacia Leiteira -  UNBL

20 45.987,60 275.925,60

Prestação de serviço de ^ o io  operacional -  
Unidade de Negócio do Sertão -  UNSERT

38 87.598,80 525.592,80

Prestação de serviço de apoio operacional -  
Unidade de Negócio Serrana -  UNSERR

15 35.902,94 215.417,64

TOTAL GERAL MENSAL E SEMESTRAL -  
HORAS NORMAIS

73 169.489,34 1.016.936,04

VALOR TOTAL GLOBAL MENSAL -  HORAS NORMAIS; RS 169.489,34 (Cento e 
sessenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

VALOR TOTAL GLOBAL SEMESTRAL -  HORAS NORMAIS; RS 1.016.936,04 (Um 
milhão, dezesseis mil, novecentos e trinta e seis reais e quatro centavos).

DECLARAÇÕES: Declaramos que estão incluídas nesta proposta comercial as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, encargos 
previdenciários, salários, unifoimes, EPI’s, crachás de identificação, vale alimentação e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da execução do contrato.

REAJUSTE; A presente proposta foi elaborada conforme Convenção Coletiva de Trabalho do 
Sindicato dos Empregados de Empresas de Asseio e Conservação e Limpeza Urbana no Estado 
de Alagoas -  SINDLIMP/AL, MTE Registro n° AL000008/2015 com vigência de 01/01/2015 à 
31/12/2015.

VALIDADE DA PROPOSTA: O Prazo de Validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da mesma.

PRAZO DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados até o 5® dia útil de cada mês, 
mediante apresentação da nota fiscal de serviço.

Sem mais para o momento, ficamc|S^à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessários,

Atenciosamente,

Rua Hugo Correia 
CNPJ; 03.

 ̂-Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió - AL • Fone: (82) 3338.2991 
Í01-33 ■ C.M.C.: 90.038.233-3 - E-maiI - vitalservisos@ig.com.br

mailto:vitalservisos@ig.com.br
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PROPOSTA DE PREÇOS

A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
A/C: SRT ADELY DE OLIVEIRA - SUPSAT/CASAL

1. Apresentamos a V Sa nossa Proposta Financeira para prestação de forma continua, dos serviços de Apoio 
Operacional de acordo com as especificações do Termo de Referência, com o total de 73 (setenta e três)

UNIDADE DISCRIMINAÇÃO VALOR MENSAL VALOR SEMESTRAL

UNBL

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 

APOIO
OPERACIONAL

R$ 52.996,00 R$ 317.976,00

UNSERT

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 

APOIO
OPERACIONAL

R$ 98.496.00 R$ 590 976,00

UNSERR

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 

APOIO
OPERACIONAL

R$ 42.218,00 R$ 253,308,00

TOTAL MENSAL E SEMESTRAL; R$ 193 710,00 R$ 1.162.260,00

cento e noventa e três mil, setecentos e dez reais 

e total para 06 (seis) meses de.

um milhão, cento e sessenta e dois mil. duzentos e sessenta reais

2. O prazo de validade do orçamento è de 60 (sessenta) dias corridos, contados desta data

bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.

3. Declaramos que o preço global proposto compreende todas as despesas necessárias à perfeita realização 

dos serviços, inclusive mão de obra, todos os encargos, previstos pela legislação trabalhista e, previdenciána e 

impostos de qualquer espécie, tributos em geral, taxas, frete, seguros aplicáveis necessários ou impostos por lei. 

inclusive quaisquer outros encargos que venham incidir sobre a execução dos serviços 8 seus preços

DADOS DA EMPRESA
ATIVA SERVIÇOS GERAIS EIRELI
CNPJ. 40.911.117/0001-41 TEL 3316-9252
RUA EURICO ACYOLI WANDERLEY, N° 69. GRUTA DE LOURDES, MACEIÒ/AL
CEP. 57051-410
BANCO 104, AGÊNCIA 0840, C/C 2049-6 

Maceió,,21 de outubro de 2015

ATIVA SERVIÇÓS GERAIS FJREU 
IVONETE PÜRFIRIO BARROS 

SOCIA GERENTE

Rua Eurico AcyoEe Wand^ey, ^  -  Gruta de Lourdes - CEP 57.052-835 - Maceió / R m»; {82}  3316 - 9252
CNPJ N.‘̂ 4O:3Tllt7/CKJ0t-4t, aámEarjva@ft<3tw3jf.com. finattatfvatggigtfiBaiLosm





PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

Maceió/AU 21 de outubro de 2015.

A
CASAL
A t : SRã. Adely-SUPSAT/CASAL

Prezada Senhora,

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -  Proposta -  Atendendo a solicitação desse órgão, estamos 
apresentando às condições básicas de nossa Proposta para prestação de Serviços de 
Apoio Operacional, nas Unidades desta CASAL: Unidade de Negócio da Bacia Leiteira, 
Unidade de Negócio do Sertão e na Unidade de Negócio Serrana, por um período de 
06 (seis) meses, com total de 73 (setenta e três) serventes de serviços gerais.

I EXECUÇÃO -  O serviço ora proposto será executado com utilização de profissionais 
devidamente treinados para o fiel desempenho das tarefas a serem executados.

II -  ENCARGOS -  A UNION assume todas as responsabilidades por todos os encargos 
decorrentes das legislações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, inclusive as despesas 
com uniformização de pessoal, transporte, alimentação e tudo mais que se fizer 
necessário para o fiel desempenho das tarefas.

UI -  PREÇO -  Pelo serviço ora proposto, a CASAL pagará mensalmente a importância 
de R$ 196.269,26 (Cento e noventa e seis mil, duzentos e sessenta e nove reais e vinte 
e seis centavos) em 06 (seis) meses totalizará, R$ 1.177.615,56 (um milhão, cento e 
setenta e sete mil, seiscentos e quinze reais e cinquenta e seis centavos).

IV -■ VALIDADE -  A Validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias e foi elaborada com 
base na Convenção Coletiva de Trabalho do sindicato da categoria -  SINDLIMP/AL, com 
vigência de janeiro a dezembro de 2015.

Sendo o que se apresenta para o momento.

CNPJ. OS.087.793/0001-41, Insc. Municipal - 257.527-2, Rua Des. Almeida Guimarães 175A, 
Pajuçara, Maceió-AL, Tels.: 3231-1200/3131-1100- unionservicos@hotmail.com

V ■i

mailto:unionservicos@hotmail.com
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEiRO

Solicitação de contrato emergencial
Maceió, 22 de Outubro de 2015

Prazo de Vigência: 180 dias 

Início: Novembro/2015 

Término: Maio/2014 

Total de colaboradores: 73

LOCAL/VALOR
MENSAL

MÊS VALOR MENSAL 
HORAS NORMAIS

VALOR MENSAL 
(horas normais + 

horas extras)

UNSERT: R$ 87.598,80 
UNBL: R$ 45.987,60 
UNSERR: R$ 35.902,94

1° Mês R$ 169.489,34 R$ 196.489,34

2° Mês R$ 169.489,34 R$ 196.489,34

3° Mês R$ 169.489,34 R$ 196.489,34

PREVISÃO DE HORAS 
EXTRAS: R$ 27.000,00

4° Mês R$ 169.489,34 R$ 196.489,34

5° Mês R$ 169.489,34 R$ 196.489,34

6“ Mês R$ 169.489,34 R$ 196.489,34

VALOR GLOBAL: R$ 1.178.936,04
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Ao adv. Edilson Alves.

Para Análise e Instrução Jurídica.

E m /W N /;

Maria a Lisboa Amorim 
ssora jurídica





P ro cesso  n°: 13476/2015 
Ihteressado: SU PSAT 
A ssün to : Contratação Emergéncial

A SUPSAT.

Devolvo à SU PSA T  para que se ja  juntado ao p rocesso :

1. C la ss ificação  Orçam entária.

Uma vez que 0' tal docum entação é im prescind ível para ÕL análise  e possíve l 
deferimento do pedido.

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2015.

ED ILSO iy  A LV ES  V ÍE IR A
Advogado OAB/AL 1.822 

ASÜUR/CASAL

LETIC IAAM O RIM  L ISBO A
ESTAG  lÁRI A/AS J U R/CASAL





w .
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROCESSO:

1 3 . 4 7 6 / 2 0 1 5

N° FOLHA:

39

A GEPLAN,

Encaminhamos o processo para atendimento do despacho às fis. 38. 

Em 10/11/2015 

Atenciosamente,

"íí Supervisora SUPSW/ GESEA 
Casal MaL:3065
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Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
13.476/2015

N» FOLHA;

40

A GESEA,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Orçamentá
rias abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

P. Santos 
Assist. Adm. Mut. 2440

Em 11/11/2015

11.102 -  UN BACIA LEITEIRA.
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Serviços.

11.101-U N  SERTÃO.
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Serviços.

11.104-U N  SERRANA.
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Serviços.

/ulsn,
Gersnts ds Pianelamento 

« Análise Econ&miea 
Mat. 1449

GEPLAN/SUDEG/BPÍCftSf-

GEPLAN 006-C

tU-VouUT'\'V^  ̂ o ejOATNA o

Áoeiv Huueiu Meireles de Oliveira
yS  aurieiViUJij 9UP0AJ/CESEft .. ' — ............

Casal Mat: 3055





® ,
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N°: 13.476/2015.
Interessado: SUPSAT.
Assunto: Dispensa de Licitação -  Contratação Emergencial.

A ASSESSORIA JURÍDICA.

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
APOIO OPERACIONAL COM DISPONIBILIDADE DE 
MÃO DE OBRA PARA DIVERSAS UNIDADES DE 
TRABALHO DA CASAL, NUM TOTAL DE 73 
(SETENTA E TRÊS) SERVEN TES DE SERVIÇOS  
GERAIS. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL. 
PREVISÃO NO ART. 24, IV DA LEI N° 8666/93. 
POSSIBILIDADE CONDICIONADA DO PEDIDO.

Trata de contratação emergencial por 180 (cento e oitenta dias) de pessoa jurídica 
para prestação de serviço de apoio Operacional com disponibilidade de mão de obra para 
diversas unidades de trabalho da CASAL, num total de 73 (setenta e três) serventes de 
serviços gerais.

A SUPSAT, através de sua Supervisora Adely Meireles, requer e justifica a 
necessidade dos serviços alegando que tendo em vista a iminência do vencimento do 
contrato n° 36/2015, em 28/11/2015, que o mesmo não pode ser renovado e que os serviços 
operacionais são importantíssimos para o andamento das atividades meio e fim desta 
Companhia, dentre eles podendo destacar a execução de serviços braçais em geral, tais 
como, abrir e fechar valas, limpar e desobstruir esgotos, verificar diariamente adutora e 
aquedutos no manancial para estação de tratamento, anotado vazamentos e outras 
irregularidades, pretende-se a contratação emergencial pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, pois, caso os serviços sejam interrompidos em virtude do encerramento do contrato, 
haverá prejuízo a esta Companhia.

Consta nos autos:

O





1. Pedido motivado (fis. 01);
2. Termo de referência (fis. 02/09);
S.Contrato 37/2015 (fis. 10/17);
4. Convenção Coletiva de Trabalho 2015/2015 (fis. 19/29);
5. Pesquisa de mercado (fis. 30/32);
6. Cronograma físico-financeiro (fis. 33);
7.Solicitação de compras (fis. 34/35);
8.Classificação Orçamentária (fls. 40).

É  em suma o relatório, passo à análise.

Urge consignar, a prelúdio, em atenção ao art. 37 da Constitucional Federal, que 
toda contratação de serviços na Administração Pública deve ser feita mediante procedimento 
licitatório, salvo as exceções expressamente previstas em lei, especialmente na Lei 
8.666/93. Leia-se o referido dispositivo constitucional, “ipsi litteris”:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
( . . . )

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensável à garantia do cumprimento 
das obrigações. (...)

Para melhor entendimento, vejamos o art. 24, inciso IV, “/n verbis":

Art. 24. É dispensável a licitação;
( . . . )
IV - nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos c outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência





da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação 
dos respectivos contratos;
(grifo nosso)

Assim, foi realizada pesquisa de mercado junto a outras empresas de saneamento, 
onde se obteve os seguintes resultados:

1. VITAL SERVIÇOS LTDA: R$ 1.016.936,04 (um milhão, dezesseis mil, 
novecentos e trinta e seis reais e quatro centavos):

2. ATIVA SERVIÇOS GERAIS EIRELO: R$ 1.162.260,00 (um milhão, cento e 
sessenta e dois mil, duzentos e sessenta reais);

3. UNION PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA: R$ 1.177.615,56 (um milhão cento 
e sessenta e sete mil seiscentos e quinze reais e cinquenta e seis centavos).

Deste modo, percebemos que a empresa que apresentou as melhores condições foi 
a VITAL SERVIÇOS LTDA, com proposta no valor de R$ 1.016.936,04 (um milhão, 
dezesseis mil, novecentos e trinta e seis reais e quatro centavos).

Desta feita, ‘‘in casu”, é latente o cabimento da dispensa de licitação de forma 
emergencial para a contratação da empresa VITAL SERVIÇOS LTDA, consoante com a 
proposta (fis. 32), cujo valor global corresponde a R$ 1.178.936,04 (um milhão cento e 
setenta e oito mil novecentos e trinta e seis reais e quatro centavos).

Urge ressaltar, contudo, que se faz necessário que a empresa, para ser 
contratada, apresente índispensavelmente a documentação atualizada e assinalada 
abaixo:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;

b) Prova de regularidade relativa á Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei;

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de certidão negativa;

d) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA;

e) Inscrição CNPJ (ativa);

f) Contrato Social e suas alterações ou Contrato Social consolidado;

g) Deverá comprovar 10% (dez por cento) do Capital Social, referente ao valor dos 
serviços.

J/"





Finalmente, concluímos que deverão ser atendidas as recomendações acima, para 
que produza a sua inteira legalidade.

Face ao exposto, e mediante a análise expendida, o subscritor pugna pela 
contratação mediante dispensa de licitação. Condiciona-se este parecer a expressa 
autorização do Senhor Diretor Presidente, se entender conveniente aos interesses 
desta empresa.

É a análise e a instrução a qual submeto à sua apreciação.

Maceió/AL, 17 de Novembro de 2015.

ED IL^ N  ALVES VIEIRA
ADVOpADO OAB/AL -  1.822 

ASJUR/CASAL

LETÍCIAAMORIM LISBOA
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL





Protocolo; 13476/2015 
Interessado: SUPSAT
Assunto: Dispensa de Licitação- Contratação Emergencial

DESPACHO

Trata-se de processo no qual se pretende contratar em caráter emergencial por 
180 (cento e oitenta) dias, 73 (setenta e três) de serviços gerais, por meio de pessoa 
jurídica para prestação de serviços de apoio operacional com disponibilidade de mão de 
obra para diversas unidades de trabalho da CASAL. Justifica-sé o pedido sob o 
argumento da necessidade dos serviços tendo em vista a eminência no vencimento do 
contrato n° 36/2015 em 28/11/2015, não podendo o mesmo ser renovado e que os 
serviços operacionais são de suma importância para esta Companhia.

Os autos foram instruídos e analisados pelo jurídico desta CASAL, às fis. 41 á 44, 
que conclui pela empresa VITAL SERVIÇOS LTDA, no valor de R$ 1.178.936,04(Um 
milhão cento e setenta e oito mil e novecentos e trinta e seis reais e quatro centavos), 
com base no instituto da dispensa de licitação na forma capitulada no art. 24, inciso IV, da 
Lei n° 8.666/93.

Diante do exposto, aprovando o parecer jurídico de fís. 41 à 44, encaminhamos 
para prévia e expressa autorização do Senhor Diretor Presidente.

Vão os autos à Diretoria da Presidência.

Maceió/AL, l ^ e  Novembro de 2015.

E D M I Ü S ^ P ^ E I R A
ADVOG^$^0^S J U R/CASAL





Protocolo n° 13476/2015
C .l n° 99/2015 -  S U P S A T /G E S E A

ífs.H á-j

Á
C P L ,

Considerando a necessidade da prestação de serviços de mão de obra de 73 
(setenta e três) serventes de Serviços Gerais, de forma contínua em todas as 
dependências da CASAL, RATIFICO a dispensa de licitação em caráter de 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA com fulcro no parecer jurídico de fis. 41 usque 44, 
aprovado pela Assessoria Jurídica, nos moldes do art. 24, inciso IV, § 1° c/c Art.23, 
inciso I alínea “a” do Estatuto das Licitações -  Lei n° 8.666/93 em favor da Firma 
VITAL SERVIÇO S LTDA., para execução de tais serviços, de conformidade com o 
Termo de Referência, parte integrante do presente processo, com proposta no valor 
total de R$ 1.178.936,04 (um milhão, cento e setenta e oito mil, novecentos e trinta e 
seis reais e quatro centavos), num prazo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo o 
Contrato ser antecipadamente rescindido, no prazo de 04 (quatro) meses, a contar da 
comunicação efetuada pela CONTRATANTE, no caso de cessação dos 
impedimentos jurídicos existentes para a contratação dos aprovados ou por interesse 
da Companhia. Em ,1® /l|/2015.

E  ALENCAREng° WILDE CLECI 
Diretor Presidente

/acpm...

GEPLAN 021 C
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ExpressoLivre - ExpressoM ail ^  S <3 -

Hs.

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>

Para: vitalservisos@ig.com.br
Data: 25/11/2015 14:24 (1 minuto atrás)
Assunto: Dados bancários

Boa tarde,

Solicitamos os Dados Bancários , para dar continuidade ao Contrato com a 
CASAL. Protocolo n013.476/2015.

Att,

Nathália Medeiros Silveira
Comissão Permanente de Licitação - CPL
(082)3315 3094 / 3315 3091

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 25/11/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:vitalservisos@ig.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




ExpressoLivre - ExpressoMaíl

Rem etente: vita lservisos@ ig .com .br

Para : "Comissão Permanente de Licitacao" <cp l@ casa l.a l.go v .b r>

Com Cópia: Os destinatários não estão  sendo exibidos para esta  impressão 
D ata : 25/11/2015 15 :10
Assunto : Re: Dados bancários

V

Boa tarde Sra. Nathália!

Atendendo a solicitação de Vossa Senhoria, segue dados bancários da Vitai 
Serviços Ltda:

^ONTA BANCARIA: Caixa Econômica Federal

Agência: 2391 

Conta Corrente: 374-0 

Op: 03

Atenciosamente,

Geisa Meio 

Sup. comerciai 

Tel: (82) 3338-2991

Em 25/11/2015 15:24, Comissão Permanente de Licitacao escreveu:

Boa tarde.

Solicitamos os Dados Bancários , para dar continuidade ao Contrato com 
a CASAL. Protocolo noi3.476/2015.

Att,

Nathália Medeiros Silveira

mailto:vitalservisos@ig.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br




Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094/ 3315 3091 * V »
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C 0 S a lcO M P A N H lA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 13.476/2015. 
C.l. n° 99/2015

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o Contrato n° 78/2015 para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL, 02 de Novembro de 2015.

Atenciosamente

Estagiária CPL/CASAL



«



f

Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo n® 13.476-2015. 
interessado; SUPSAT.
Assunto: Análise e Aprovação do Contrato n° 78/2015.

A ASSESSORA JURÍDICA.

Veio para análise e aprovação jurídica, o Contrato n° 78/2015, a ser celebrado 
entre a CASAL e a empresa VITAL SERVIÇOS LTDA., sob adjudicação decorrente da 
dispensa de licitação, devidamente autorizada pelo Diretor-Presidente da CASAL, tendo 
como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de apoio 
Operacional com disponibilidade de mão de obra para diversas unidades de trabalho da 
CASAL, num total de 73 (setenta e três) serventes de serviços gerais.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes, 
assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto rubricamos e 
recomendamos a assinatura das partes, para que surta seus efeitos legais.

Maceió/AL, 07 de Dezembro de 2015.

.SON/ALVES

e

EDILSON/ALVES VIEIRA 
Advogadó OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

ALVARO JORGE LACERDA 
Estagiário/ASJUR/CASAL
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C 0 S â lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 13476/2015. 
C.l. n° 99/2015

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o Contrato n° 78/2015, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 11 de Dezembro de 2015.

Atenciosamente

v v

H e d ü L x A ^
Natháiia Medeiros Silveira 
Estagiária CPL/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NS 78/2015 - CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI FIRMAM, DE 
 ̂ UM LADO, COMO CONTRATANTE, A COMPANHIA DE SANEAMENTO

DE ALAGOAS - CASAL, E 0 0  OUTRO, COMO CONTRATADA, A 
EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria
de Estado da Infraestrutura, sedia^as.na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centi;o,^Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
12.294.708/0001-81, doravante,^denòrninâda^implesmente CASAL, neste ato, r.epTesentadá‘por seu Diretor Presidente WILDE CLECIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro^tcàsàdb/ civil, inscrito no CF F̂/Mf, n® 091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente de Gestão
Corporativa JORGE SILVIO ,L'UÈN60 .GÁLVÃO; brásHe  ̂ solteiro, advágâdó, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.054-57, ambos 
residentesedomiciliado^.n^estaCápital, ; ' ' ' '•

2) CONTRATADA: EMPRKÃ^^VITALSERyiÇOS LTDA,iestabelecida na Rua Hugo Corrêa Paes,:n®J18- A, Gruta de Lourdes, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n®03?^34D.376/00Òl-33, neste .ato,- representada por JOSÉ CARLOS ROBERTO DA COSTA, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob-.ib n® 228'.618;404-63í :residente* e dorniçiliàdo em Maceió/AL, doravante, denominado 
simplesmente CONTRATADA.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇAO: Ajpresente.ajdjudicaçãó,r(^dií^^ de licitação, devidamente com base no Art.24 inciso 
XI da Lei Federal 8.666/93 devidamente ratificada rpel^Diret^pfesidente da CASAL tudo conforme consta no Protocolo n® 
13476/2015, C.l. n® 99/2015 e S.C. n® 16.803 e 16.804, obri^ndo áípartès de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:

^déyfpessoa juríd|ca para prestação de serviço de apoio Operacional comCLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contrataçao> í ̂ pessoa
disponibilidade de mão de obra para diversas unldádésde trabalho da CASAL, num total de 73 (setenta e três) serventes de serviços 
gerais, em conformidade com as especificações técnicas e detalhamentos consignados neste instrumento, visando, principalmente 
atender aos interesses da CASAL, nos prédios do intepor. |

PARÁGRAFO ÚNICO; Os empregados postos à disposição da .CASÂL,-devem possuir experiência e aptidão à execução das atividades 
pertinentes a função retro mencionada, no horáriò;^o'rmal de funcionamento da CASAL, de segunda a sábado, não podendo 
ultrapassar 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS SERVICÒsrÀ CONTRATANTE colocará a disposição da empresa a ser CONTRATADA sua estrutura física. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:/ÁjCONTRATANTE não disponibilizará nei^um empr.egadq-para exercer as funções previstas neste Contrato,
ficandoacargodaemprèsa o fornecimento total dé’ mãõ'de Ó b r a / v ' *  ' -•!
PARÁGRAFO SEGUNDoV;l^a hipótese da CONTRATANE.vjrVaíser notificada ou citada, administrativa ou judicialmente em relação a 
processos envolvendo oWigações trabalhistas (̂ u ;q^idénciárias perti^htes às re la te s  de enjipregos decorrente do contrato que vier 
a ser celebrado, a CONTRATADA ficará obrigada a responder pronta e ex^lüsivàmenté'perante tais reivindicações.
PARÁGRAFO TERCEIRO;XTo'das^ as instruçõeV è  reclaroa^çõèsjda CONTR*AfANTÉi Serão^.transmitidas por escrito diretamente à 
CONTRATADA, salvó em ca^sos.de^ur^êticia, quain'dp'^odérá,fazêi-l^’̂ 'r'telefone^ou ào próprió funcionário em serviço, tornando-a 
formal tão logo seja possível.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: O presente Contrato tem seu valor global estimado em R$ 1.178.936,04 (um milhão cento e setenta 
e oito mil, novecentos e trinta e seis reais e quatro centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA, incluem todos os custos diretos 
e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução deste contrato, apresentando mensalmente, juntamente com a fatura mensal, os comprovantes de pagamentos respectivos. 
A partir do segundo faturamento deverá apresentar a GFIP, correspondentes ao mês anterior.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O valor constante do "caput" desta cláusula poderá ser reajustado sempre que houver convenção coletiva ou 
dissídio que eleve o salário da categoria, na mesma proporção do aumento verificado, mediante negociação entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA -  DOS ACRÉSCIMOS AO CONTRATO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões do volume dos serviços em proporção de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor global atualizado do 
Ccvontrato, facultadas as supressões além desse limite, mediante acordo entre a contratante e a CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente des^^ contrato ter^/^ seguinte classificação 
orçamentária:
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Unidade Orçamentária........................... 11.102 -  BACIA LEITEIRA
Grupo de Despesa.................................... 300.000 -  Serviço de Terceiros
Rubrica....................................................... 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária............................11.101 -  UN SERTÃO
Grupo de Despesa...................................  300.000 -  Serviço de Terceiros
Rubrica....................................................... 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade O r ç a m e n t á r i a . ......11.104 -  UN SERRANA
Grupo de Despesa....... .^...;....;.,'.‘i^.'^..,300.000-Serviço de Terceiros,--'^ • :
Rubrica.......................^01.000 -  Conservação^Manutenção de Sistemas

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENfÓ: O valòr dá Nota Físcál''Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mes, 
conforme o quantitativo apurado peío Gèstor do Contrato e Çronográma Físico e Financeiro, Anexo 1 deste Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nóta Fiscal Fatura protocolada e devidamente conferida e 
atestada pelo gestor do Contrato^'cbtítá'hdo-Se o prazo:de 30 (tfirita) dias a partir dò seu lançamento no sistema de controle de 
pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando dò faturamento deverá apresentar, ao gestor do Contrato, os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

• Certidão Negativa de Débito do INSS;\
• Certidão Negativa de Débito do FGTS;y , /
• Certidão Negativa atualizada de Débitojuhto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistes-CNDTí^ . j

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dot docüm^ntos acimàvelencados, ao gestor do Contrato, no prazo de 30 (trinta) dias, 
ensejará a rescisão deste contrato. \' / /  ■
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será/feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa eventualmente 

aplicada. * { ’ 1 *
PARÁGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do docUmentòTiscal hâo implicará adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo 
erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA. ' y
PARÁGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeçàlTUquidação da despesa será comunicada àxontratada, ficando o pagamento 
pendente até que se providenciem.ás medidas saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL. !
PARÁGRAFO SÉTIMO: Oj'$agamentos ^rão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA. Banco: 
CAIXA ECONÔMICA FEDEÍiAL, Agência: 2391, C/Gj:74-0,_^eração:.03.:^:^
PARÁGRAFO OITAVO: No/caso de pagamento não efetuado nô prazo estabelecido no Parágrafo' Primeiro, o valor em atraso será 
corrigido pelo índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmíjlo-IPCA„desde do inadimplemeríto até a data do efetivo pagamento

.  ,  U  --------- i t
CIÁUSULA SÉTIMA -  DO.PRAZO: O prazo d e ,vigência do presente instrumento é de 180 (centò e oitenta) dias, a contar da data da 
assinatura, não admitindo^e prorrogaçãí^  :j ' í
PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso''de*réscisão contratual aníecipada7o válor a'ser pago‘pela CONTRATANTE a CONTRATADA obedecerá à 
proporcionalidade do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado, ADELY ROBERTA MEIRELES DE 
OLIVEIRA, matrícula n® 3055, sob CPF ns 060.014.464-07 fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, 
comunicando com sessenta dias de antecedência à Diretoria Administrativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado por qualquer motivo, a gestão do presente 
contrato será feita pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: São atribuições do Gestor:

a) Comparar as informações apresentadas pela CONTRATADA relatórios apresentados pelos FISCAIS;
b) Conferir mensalmente a planilha e Nota Fiscal apresentados pela CONTRATADA, verificando a regularidade fiscal e 

cumprimento das obrigações trabalhistas;
c) Atestar a Nota fiscal, desde que acompanhada de certidões negativas de débitos encaminhando-a para pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O recebimento dos serviços será efetuado mediante atesto no documento fiscal do faturamento mensal oelo 
GESTOR. ^
PARÁGRAFO QUARTO: A gestão que trata o Parágrafo Terceiro não exclui nem reduz a respon^Giíldade da CONTRATADA por 
qualquer irregularidade ou decorrência de imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou em pregoSje^aterial inadequado ou de 
qualidade inferior, inexistindo, emgyajquer circunstancia, responsabilidade da CASAL^ou de seus agenteí^repostos

CONTRATO N9 78/2015 ^  • -

rdve





- O

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA NONA -  DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização da Administração terá livre acesso aos locais de trabalho da mão de obra da 
contratada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização da Administração não permitirá que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as 
preestabelecidas.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para cada Unidade de Serviço ou Negócio onda exista um Servente, será indicado um funcionário, por meio de 
uma Ordem de Serviço a ser expedida pela Vice Presidência de Gestão Corporativa/VGC, para fiscalizar a execução dos serviços, 
incumbindo-lhe as seguintes atribui^^s: ^

a) Acompanhar a execuçãí^dòs s^èrvjços, verificando se atende às condições previstas^no presente termo de referência;
b) Informar ao GESTOR/4íjalQuer irregularidade na prestação dos s.erViços que dànandem substituição do funcionário da 

CONTRATADA; /
iiurwi

/
RTelai

\
c)

necessanas.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASÀL, inerentes ao objeto do presente termo de referência, deverão

Enviar ao GESTORTelatório rriensãl via corréio'eletrônico,*™ 1° (primeiro) diá útil do mes subsequente ao da prestação dos 
serviços, informando a frequência dos funçionàrióí^dá CONTRATADA, as ocorrências e dèmais observações que se fizerem

ser prontamente atendidas pela CONãjRATADA sem qualquer ônus pára a CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO:
preestabelecidas.

A fiscalização''da ç ASAL não perrtiitifá que a mão d̂ê ôbra execute tarefas em desacordo com as

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ATRIBUIÇÕES: Exè^tàf^^s^i^òs braçais em^^eral, tais como, abrir e fechar valas, transportar pesos, 
materiais, utensílios, móveis e equipamentos; \  '

a)
b)
c)
d)
e)
f)
g)

h)

f

.. ,  ,
limpar, roçar, capinar, rastelar, aguar gramas de jardins;v
auxiliar encanadores, pedreiros, carpintjeiros,'Op'eraáòrfes,^oufros nó desempenho de suas funções; 
limpar e desobstruir esgotos; 
fazer lavagem de hidrômetros; 
carregar e descarregar viaturas; 
pintar troncos de árvores, muros, cercas,’hicirômetros; 
zelar e guardar equipamentos, materiais, prédios, construç$e*s e outras áreas internas e externas, durante a jornada de 
trabalho;
Verificar diariamente adutora e aquedutos dò'mananciãl para estação de tratamento,_anotando vazamentos e outras 
irregularidades; 7
auxiliar nos seryiçosPe instala^ãò; reparação e conservação de obras de saneamento, exécutando tarefas elementares, tais 
como: escavações,*^levantamentos e obras;*'  ̂ - -

j) zelar pelo usojcofreto e conservação dbrbens patrifnoníais da conípanhia;
k) executar outras atividades compatíveis corn-o-eapgo.| ' (

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PERCENTUÃL7DE'lNsALUBRIDADÍrEfn*decorfênciã'dãslátividades a serem desempenhadas, os 
serventes podem, eventliaTmente, entrar em contato com agentes insalubres. ■ ■ *
PARÁGRAFO ÚNICO: Podendô ser âtribuídá^ ô percentual de 10%Í^20% e 40%, á sér definidp, dépèndehdo de sua exposição aos fatores 
de risco. -
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Obriga-se a CONTRATANTE;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, conforme as condições estabelecidas neste termo de Referência. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar a CONTRATADA através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos para correção de irregularidade 
encontrada na prestação do serviço.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Notificar à CONTRATADA, por escrito todas as penalidades, multas, suspensão do serviço ou sustação de 
pagamento, sempre que for comprovada pelo GESTOR da contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação. 
PARÁGRAFO QUARTO: Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivamente prestados, após a 
comprovação do recolhimento das obrigações (tributárias inerentes ao serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários 
envolvidos) da fatura anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a CONTRATADA, a utilizar na execução dos serviços 
objeto deste contrato, empregados devidamente habilitados e amparados pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Manter disciplina nos locais de serviço, retirando no prazo máximo de (vinte e quatro) horas após 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração.
PARÁGRAFO TERCEIRO: ResponsabiliMMe pelo cumprimento, por parte de^S^ empregado, das nò< is disciplinares^determinadas 
pela CASAL.
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PARÁGRAFO QUARTO: Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento do seu empregado, 
acidentado ou com mal súbito, por meio de seus encarregados.
PARÁGRAFO QUINTO: Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, estadual ou municipal, as normas de 
seguranças da CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SEXTO: Registrar e controlar, juntamente com o preposto da CONTRATANTE, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 
de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas.
PARÁGRAFO SÉTIMO; Nos locais de trabalho onde houver mais de 10 funcionários, será necessária a implantação de pontos 
eletrônicos;
PARÁGRAFO OITAVO: Fazer seguro de'-seu empregado contra riscos de acidentes.de uabalho, responsabilizando-se também, pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscáis^e.^omerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal.
PARÁGRAFO NONO: Disponibilizar ém até 48 (quatenta e oito) horas após á'assinatura do contrato, a mão de obra no respectivo local 
relacionado no anexo I e nos horários fixados na eiscâra de serviço, infdírmando, em tempo hábil,\|ualquer motivo impeditivo ou que a 
impossibilite de assumir orpõstò conforme o estabelecido. \
PARÁGRAFO DÉCIMO: Informar â CONTRATANTE, por escrito imediatamente após a assinatura dó\ontrato, a relação nominal dos 
empregados e demais pr^ostos utiMzados há sua execução, cohtêndo nome completo, carteira de identidade (número/órgão 
expedidor/data da expedição), ^ testad o  de sàúdè òcupacional -ASO e endereço residençial,'*devendo as respectivas alterações serem 
imediatamente comunicadas a CONTRATANtE;
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Substituir,''sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificativa por parte deste, 
qualquer empregado cuja atuação, permanência^/ou coniportamento sejaníprejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina 
da CONTRATANTE e ao interesse do Serviço Pútlicô.vv^^^S^ /
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Responsabilizar-se, em..^àção*aOypfófission'al alocado no posto de trabalho, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços objeto deste Term^de Referência, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, 
indenizações, vale-refeição, vale-transporte, unif^Ormes, çrachás^-òutras que venham a ser impostas durante a execução do contrato. 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Manter quadro\de pesSoâl sufici^te'^ara atendimento dos serviços sem interrupção seja por motivo 
de férias, descanso semanal, licença, greve, falta\ao.seiviço e demis^çude empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer 
relação de emprego com a CONTRATANTE, sendp^exclusiva-résponsabilidáde da Contratada as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais. V / ' ; \ V
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Suprir toda e qualquer falta ao trabalho, por outro profissional que atenda aos requisitos técnicos 
exigidos neste projeto. ' J
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Apresentar seu empregado_;na.execução dos serviços ora contratados, devidamente uniformizados, 
identificando-os através de crachásrcómfotografia recente e usando os Equipamentos de Proteção Individual EPTs.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: CurnprirYigírosamente toda a legislação aplicável à execução do serviço contratado como também 
aqueles referentes à segumnça e a medicina no trabalho:--,.^ ' '
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Manter sigilo sobre'tõdõ'e .^alqueivassün'to interesse da CONTRATANTE ou de terceiros que tomar 
conhecimento em razãof asexecuçâo do presente objeto.Qèvèndo orientar seus funcionári_ps.oesse Sentido.
PARÁGRAFO DÉCIMO 'pITAVO: Cumprir fielmehte-a-cárga! horaria^emarial e^tíÇ^rviços descritos neste termo de referência 
PARÁGRAFO DÉCIMO NÒNO: Comprovar sempre que solicitado'^lá'CONTRATANTE, ajquitáção das obrigações trabalhistas. 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO: Executar serviçps'dé emergência,,qualquer hora, em período diurnp,ou noturno incluindo sábados, domingos, 
e feriados, no prazo máxirT^-de^2l3ijas)'lnor^s.;l^fã^eitò,*deVagamento de servi^ ^ traprd inários, deverão ser considerados os 
adicionais previstos na legislação trabalhista, dispensando-se a apresentação de orçamento prévio.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Fornecer, quando necessário, todos os tipos de enceradeiras, necessárias a realização dos Serviços. 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Os funcionários da empresa contratada que prestam serviços nas dependências da CONTRATANTE 
deverão zelar pelo patrimônio público, bem como manter respeito para com os empregados e visitantes.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Instituir três prepostos para quanto à necessidade de acatar as orientações da CONTRATANTE, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos locais onde houver prestação 
do serviço.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que, por dolo/culpa, porventura sejam causados 
por seu empregado ou preposto, a qualquer titulo às instalações, patrimônio e pessoal da CONTRATANTE ou a terceiros, procedendo, 
imediatamente, o respectivo reembolso, em cada caso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS SANÇÕES ASMINISTRATIVAS: Pela inexecuçâo total, parcial ou inadequada das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 
05 (cinco) dias úteis
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As sanções administrativas previstas neste termo de referência são independí 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabí\^ip, garantido o contra 
fulcro no § 2® do artigo 87„dâ^ei nS 8.666/9^»^ /
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a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas contratuais, pela 
paralisação da prestação dos serviços;
b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% (dez por cento) do valor 
global do contrato;
c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a administração, por prazo não superior a 02(dois) anos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo de 15 (quinze) 
dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA tv DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A prestação ,do' serviço à'->CONTRATANTE, por representante da 
CONTRATADA, não gerará pa/á esta; vínculo de Emprego, nem instituirá^sólidariedade passiva  ̂em razão do não cumprimento pela 
CONTRATADA da obrigação4le; pagamêntó'de fèmüneração ou verba •rescisória, do pessoal qüe contratar, ou de recolhimento de 
obrigações sociais, previdei^diárias e tributárias. • •
PARAGRAFO ÚNICO: Qualquer dúvida du reclarnação; por parte da CONTRATADA, durartte a vigência do contrato, deverá ser 
encaminhada ao GESTOR dò'^contratò que adotará as medidas e/ou providências necessárias pará a sua solução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCiSÃO: Ò presente Còntrató poderá ser reincidido por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVILdo art. 78 dá lei n? 8.666/93 com alterações posteriores.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Amigável, por acordo^eptre'aS partes,,reduzida a terrno; desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Judicial, nos termos dáíe^isiíçãòi:: ■

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS CASOS oMiSSOS: IOs"'L:aysíd)missos ou situações não explícitas serão decididos pelas partes, 
segundo as disposições contidas na lei n® 8.666/93 e suas-^álterpdões e demais regulamentos e normas administrativas federais e 
estaduais, que farão parte do contrato, independente dé stíastrariscri^es.

\ - V x  ;
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DO FORO: Quaisquer qúestõês decorrentés deste Contrato serão dirimidas no Foro da Cidade de Maceió 
-  AL, com renúncia expressa de qualquer outro, por nSais privilegiado queisèja.

E, por estarem Justas e acordes, as partes, assinam\p prêserite; Contrato, em duas vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas a tudo presentes. 'X

TESTEMUNHAS:

CONTRATO NS 78/2015
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ANEXO I
QUANTITATIVO, DO PERCENTUAL DE INSALUBRIDADE E DA LOTAÇÃO 

CONTRATO N2 78/2015

UNIDADE DE NEGÓCIO BACIA 
LEITEIRA

ENDEREÇO QUANTITATIVO INSALUBRIDADE% 

10 20 40

PÃO DE AÇÚCAR y  "^ ..^ ap tação : COHAB, s/n, 
yEstação Elevat^ia 1: Faz. Redenção, AL 130^

Ó4

\
0. D'ÁGUA DAS FL O R E S ^ ■ Serra do Paruj^  ̂ Flores/ALc^ ’ 

Escritório; Av. 02 de DezembrOj^s/n^entro
04

\
JACARÉ DOS HOMENS Pça. José T. Silva, s/n. Centro 02

SEN. RUI PALMEIRA X ^ Rua: José Barbosá Vanderley, s/n. Centro 01

SANT. 0 0  IPANEMA R>Sebastião P. Bástos, n' 668, Monumento :;^04

SÃO JOSÉ DA TAPERA RÜâ:Duque de Caxias, s/n. Centro 
Estação Elevatória 2: Sítio Antas, AL 130.^-

02

r
DOIS RIACHOS Rua Tercíliá"Pin^ntel^, n‘ 02, C en tro^ ' 01

MONTEIROPOLIS Rua: Manoel Àhtôhio Bàrbosa; nS37rCentro \ ̂ • -V - .1 01

OURO BRANCO Rua: Santo Antônip,'VTi>Cèntro f 01

\ tOTAL:'20 FUNCIONÁRIOS

Yv
UNIDADE DE NEGÓCIO DO 

SERTÃO
ENDEREÇO _ y J QUANTITATIVO

r

INSALUBRIDADE% 

10 20 40

D. GOUVEIA - SEDE / y '  R. Olavo Bilàc, 230- Centro D . Gouveia/AL ______; 1

ÁGUA BRANCA / Pça S. L. Torres, í l l  Centro Água BrSnca/AL--^^ ■

CANAPI 1 \ R. P. Brandão -  ^..Centró ĵCa'nap.i/AL _ ^^0l — j

MATA GRANDE \ R. Dep. Eral. M^/Brahclão- Mata Grànde/AL^*‘%, / ^ - 0 3  j. 1 ,
INHAPI \ R. M^iz-Taíçãò, s/n Cejrfrojlnh^i/AL J U  0 2 ^  M

PIRANHAS Gránde,'^S0:Baixo Xfngb -  V / Á L ._ ^ '' .08 -^1 J  l 1
PARICONHA R. Manoel F. Dos Santos, 66 Centro/AL 01

O. D' ÁGUA CASADO R. do Sol, s/n Centro O. 0'água Casado/AL 02

Total: Total: Total:

1
TOTAL: 38 FUNCIONÁRIOS

Tsprrv^ereira 
A<tíí9%j?0 A^/AL 2051 

M at: 174«ICAâAL

CONTRATO N« 78/2015
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UNIDADE DE NEGÓCIO 
SERRANA

ENDEREÇO QUANTITATIVO INSALUBRIDADE%

10 20 40

P. DOS ÍNDIOS - SEDE Av. Cons. Sebastião Lima 701 P. Indios/AL 06 02 02

PAULO JACINTO Pça Matriz,ns 11 - Centro 01

MARIBONDO R. do Comercio s/n -  Centro 01

aUEBRÂNGULO r ■. PçaJ^atriz 11 -  Paulo jacinto/AL ■3 - 0 2

CAPELA /  ;R. do CorrTercjo s/n -  Maribondo/AL^,-^ 01 \
• • \

MAR VERMELHO / R.: 15 ;de No vembrò'71 -  Quebranguló/AL ; . - ; / ' . 0 1  \

ESTRELA DE ALAGOAS' V . •. .RKMahoèl Hipólito Silva 55' '̂^Cãpèla/AL .. ■ 01

ANADIA R. Ántonio M. De 0 . S/ 7̂  M. Vermelho/AL 02

Total: Total:

02 02
\-'''TOTAL: 15 FUNCIONÁRIOSl • A . •

Pereira 
AdViT - OAB/AL 2051 

Mat.: 1749JCASAL

-A
/

h '-

J  '! 
1.'1

i. ■
) ■' ;

CONTRATO NS 78/2015
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ANEXO II
PUNI LHA DE CUSTOS 

CONTRATO NS 78/2015

CONTRATO N« 78/2015



• : A

V



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

/'C>‘ \

ANEXO III
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

CONTRATO NB 78/2015

Mês Valor de Horas Normais Valor Mensal (Horas 
.normais + Horas Extras)

/ r lB  mês ^
y' :

R$ 169.489,34 R$196,489,34

/  2B rnês ■ .
y< -r.

"R$ 169.48Í9,34 R$ 196.489,34

' 3® mês ' R$ 169.489,34 R$ 196.489,34

4B'mês
'"'H, ■' ■ :V ■■

R$ 169.489,34 R$ 196.489,34

5B mês R$ 169.489,34 R$ 196.489,34

6B mês
V:. ■

^- .:,, ;R$ 169.489,34^- "  - R$ 196.489,34

\ • - TOTAL ̂ $1.016.936,04
■■ \  ■

GLOBAL R$ 1.178.936,04

CONTRATO NS 78/2015
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS

EXTRATO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 71/2011

Protocolo n° 13330/2015-CASAL -C .In “ 41/2015 - SUNEC 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n” 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, CPF n“ 185.381.854-20 CONTRATADA: empresa WVA 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA., estabelecida 
na Rua Barão de Penedo, 213,Sala 04, Centro, Maceió/AL, CEP n° 57020-340, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 00.873.952/0001-10, neste ato, representada por seu 
bastante procurador LUIZ ÂNGELO ALBUQUERQUE CAVALIERI, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 111.202.744-00, residente e domiciliado em 
Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado o acréscimo do valor do 
Contrato Original no percentual de 16,12% (dezesseis vírgula doze por cento), 
em razão da inclusão de 03 (três) atendentes, elevando o valor mensal de R$ 
58.786,34 (cinquenta e oito mil setecentos e oitenta de seis reais e trinta e quatro 
centavos) para R$ 68.262,76 ( sessenta e oito mil, duzentos sessenta e dois reais e 
setenta e seis centavos) e o valor global de RS 705.436,10 (setecentos e cinco mil, 
quatrocentos e trmta e seis reais e dez centavos) para R$ 819.153,15 ( oitocentos e 
' 'zenove mil, cento e cinquenta e três reis e quinze centavos).

;a de assinatura; 16 de novembro de 2015 
Protocolo n° 13330/2015 -  CASAL -  C.I n» 41/2015 - SUNEC 
Autorizamos a elaboração do Sétimo Tenno Aditivo ao contrato n° 71/2011, 

celebrado entre a CASAL e a EMPRESA WVA CONSULTORIA E 
ADMINSITRAÇÃO DE SEGUROS LTDA observando a legislação vigente. 
Autorizado em: 22.10.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS

EXTRATO AO CONTRATO 
N° 78/2015

Protocolon” 13476/2015-CASAL -C .In ” 99/2015-SUPSAT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n” 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n° 032.981.054- 
57.
CONTRATADA: : EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua 
Hugo Corrêa Paes, n“ 318- A, Gruta de Lourdes, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n°03. 340.376/0001-33, neste ato, representada por JOSÉ CARLOS 
ROBERTO DA COSTA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 228.618.404-63, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante, denominado 
simplesmente CONTRATADA

lETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de apoio 
^racional cora disponibilidade de mão de obra para diversas unidades de 

trabalho da CASAL, num total de 73 (setenta e três) serventes de serviços gerais, 
em conformidade com as especificações técnicas e detalhamentos consignados 
neste instrumento, visando, principalmente atender aos interesses da CASAL, nos 
prédios do interior.
Prazo de vigência do Contrato; 180 (cento e oitenta) dias 
Data da assinatura: 30 de novembro de 2015 
Protocolo n” 134762/2015 -  CASAL-C.I n” 99/2015 - SUPSAT 
Autorizamos a elaboração do contrato n° 78/2015, celebrado entre a CASAL 

e a EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA, observando a legislação vigente. 
Autorizado em: 19/11/2015

DER/AL - Departamento de Estradas 
_______ de Rodagem de Alagoas_____ _

do primeiro, fiscalizar, medir e receber os serviços de Restauração com trechos de _  
Duplicação da Rodovia AL-110, trecho: São Sebastião/Arapiraca, com extensão de 3 
26,46 km, objeto do Contrato n° 03/2015-CPL/AL.
Art.2° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, e seus efeitos'1 
retroagem a28 de maio de 2015. \  i -
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, Maceió/AL, 18 de dàem- Ç/ 
brode2015.

HELDER GAZZANEO GOMES 
Diretor-Presidente

PORTARIA/DERN" 3.044/2015.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO
DAGEM DE ALAGOAS -  DER/AL,no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 4° do Decreto Estadual n° 19.033, de 22 de março de 2012, e com emba
samento no Processo Administrativo n° 5501-4648/2015, da Superintendência de 
Transporte e Trânsito,
RESOLVE;
Art. 1“ Substituir, a partir de 29 de setembro de 2015, por motivo de falecimento, 
o servidor CARLOS ALBERTO GOMES DE MENDONÇA, matrícula n° 254-2, 
e CPF/MF n“ 348.979.334-04, de Gestor do Contrato de Concessão dos Terminais 
Rodoviários de Arapiraca/AL, Maceió/AL e Palmeira dos Índios/AL.
Alt. 2” Designar o servidor CÉSAR ALEXANDRE FERNANDES COSTA, ma
tricula n" 40.673-2, e CPF/MF n“ 177,182.104-30, para exercer, a partir de 29 de 
setembro de 2015, sem prejuízo de suas atuais funções, as atividades de Gestor do 
Contrato de Concessão dos Terminais Rodoviários de Arapiraca, Maceió e Palmei
ra dos índios.
A lt 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos legais a 29 de setembro de 2015.
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, Maceió/AL, 18 dedezem- 
bro de 2015.

HELDER GAZZANEO GOMES 
Diretor-Presidente

EMATER - Instituto de Inovação para 
__________ o Desenvolvimento Rural Sustentável

EXTRATO EDITALFAPEAL/EMATERN” 01/2015

Seleção pública para concessão de bolsas de Extensão Tecnológica, Técnica e 
Apoio a Pesquisa voltados para o Fortalecimento das Ações em Desenvolvimento 
pelo Instituto de Inovação para o Desenvolvimento Rural Sustentável -  EMATER 
no Estado de AL e A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Alagoas -  
FAPEAL, FAZ SABER que, em 22 de dezembro de 2015 tomam público o 
lançamento do edital para concessão de bolsas de Extensão Tecnológica, Técnica e 
Apoio a Pesquisa. Os documentos deverão ser encaminhados a sede da EMATER, 
na Rua Sá e Albuquerque, n" 502, Jaraguá, Maceió/AL CEP: 57.022-180, no 
horário das 09:00h às 13:00h, de segunda a sexta-feira, durante o período previsto 
no Cronograma do Item 2.1. A versão completa deste Edital está disponível na 
página da FAPEAL em www.faneal .br. bem como na página da EMATER/AL em 
www.emater.al.gov.br .

Maceió/AL, 21 de dezembro de 2015.

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS DIAS 
Diretor Presidente EMATER

PORTARIA/DER N“ 3.045/2015.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO
DAGEM DEALAGOAS -  DER/AL, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4° do Decreto Estadual n" 19.033, de 22 de março de 2012, e embasado no 
Processo Administrativo n° 5501-3667/2015, da Superintendência de Operação, 
Implantação, Restauração e Conservação,
RESOLVE:
Art. 1° Designar os servidores RAIMILSON MANUEL NASCIMENTO, matri
cula n° 41,309-7 e CPF/MF n° 141.198.974-00, e EDUARDO SANTOS REIS, 
40.487-0, CPF/MF n° 059.880.984-87, ambos ocupantes do cargo de Engenheiro 
do Quadro de Pessoal Efetivo do DER/AL para, em comissão, sob a presidência

UNCISAL - Universidade Estadual de 
___________  Ciências da Saúde de Alagoas _____

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS- UNCIS.AL DESPACHOU EM DATA 
DE 21/12/2015 O SEGUINTE PROCESSO;
PROC: 41010- 9941/2015 -  INT; FARMA FIX -  ASS: SOLICITAÇÃO DE 
PAGAMENTO -  DESP: Acompanho o entendimento posto no DESPACHO 
COJUR/UNCISAL n“. 1722/2015, pelas razões nele contidas.

Em 21 de dezembro de 2015.

PROF. DR. PAULO JOSÉ MEDEIROS DE SOUZA COSTA 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria/UNCISAL

http://www.emater.al.gov.br



